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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 
PROCESSO Nº 009/2026 

 
 
Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, por meio do 
Departamento de Licitações, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, bem como, a Lei Municipal nº 2.158, 
de 15 de julho de 2026, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e demais legislações aplicáveis de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de “ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVER-
SOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS ATIVIDADES, PROGRAMAS, PROJETOS E EVEN-
TOS ESPORTIVOS PROMOVIDOS PELA DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES/SP.”, conforme condições, quantidades e exigências esta-
belecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
1.4. ANEXO I – Termo de Referência; 
1.5. ANEXO II – Planilha de Proposta de Preços; 
1.6. ANEXO III – Declaração Conjunta; 
1.7. ANEXO IV - Declaração de Gestão Contratual; 
1.8. ANEXO V – Modelo de Procuração (Credenciamento); 
1.9. ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços 
1.10. ANEXO VII- Minuta do Contrato 
  
2. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS: 
2.1. Estima-se em de R$ 183.246,76 (cento e oitenta e três mil, duzentos e quarenta e seis reais e setenta 
e seis centavos), que poderão ser suportadas por conta de Recursos Financeiros oriundas de Transfe-
rências Financeiras por parte do Governo Federal e Estadual e Recursos Próprios do Município, con-
forme dotação orçamentária no Exercício de 2026. 
 
3. DO REGISTRO DE PREÇOS:  
3.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e o vencedor são as que constam da minuta de Ata de Re-
gistro de Preços. 
 
4. DO LOCAL, DATA, HORÁRIO E CADASTRAMENTO NO SISTEMA: 
4.1. A sessão pública será realizada no site http://srv.sjduaspontes.sp.gov.br:5656/comprasedital/  no dia 
20/02/2026, com início às 09h00min., horário de Brasília/DF. 
4.2. O cadastro do fornecedor interessado a participar da presente licitação será através do SCPI 
Portal de Compras, no endereço http://srv.sjduaspontes.sp.gov.br:5656/comprasedital/ na opção 
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SOLICITAR CHAVE DE ACESSO, localizada no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, será 
enviado por e-mail a Chave de identificação e a Senha. O cadastro será feito apenas uma vez. 
4.3. O manual do fornecedor desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de Compras está dis-
ponível para download em formato.pdf no endereço http://srv.sjduaspontes.sp.gov.br:5656/compra-
sedital/ e também através de solicitação por e-mail para: licitacao@sjduaspontes.sp.gov.br  
4.4. Somente poderão participar da presente licitação as empresas que apresentarem propostas 
através do site e horário descritos no item acima. 
4.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça o lançamento da pro-
posta para esta contratação direta na data/horário acima mencionados, o prazo será automaticamente 
estendido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova co-
municação. 
4.6. A CHAVE DE ACESSO deverá ser solicitada com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes do 
início do prazo de lançamento da proposta, no Portal de Compras do Município como Fornecedores 
no sítio eletrônico http://srv.sjduaspontes.sp.gov.br:5656/comprasedital/, SENDO DE INTEIRA RES-
PONSABILIDADE DO LICITANTE A SUA SOLICITAÇÃO. 
4.7. O prazo pré-estabelecido no subitem 4.6, visa garantir à eficiência do serviço público no que se 
refere à participação do procedimento licitatório, visto que, a sobrecarga do sistema de pregão eletrô-
nico poderá acarretar dificuldades na liberação da chave de acesso em tempo hábil. Diante disso, o 
Município de São João das Duas Pontes se EXIME de qualquer responsabilidade. 
4.8. Não sendo possível o requerimento da chave de acesso conforme o prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, o licitante poderá solicitá-la até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
4.9. A solicitação da chave de acesso será necessária UMA ÚNICA VEZ e dará o direito de participação 
neste procedimento licitatório e em todos os demais realizados pelo Município de São João das Duas 
Pontes/SP. 
4.10. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico, conforme dispõe no Item 4, é de inteira e ex-
clusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de São João das Duas Pontes, 
promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
4.11. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que possuam ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta contratação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à docu-
mentação constante deste Edital e seus Anexos, que deverá ser encaminhada por meio da CHAVE DE 
ACESSO mencionada no item 4.6. 
5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
o ANEXO III e que sua proposta de preços, mediante o ANEXO II está em conformidade com as exigên-
cias previstas neste Edital, bem como com o Termo de Referência constante do ANEXO I – Termo de 
Referência, do presente edital. 
5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigên-
cias de habilitação, conforme o ANEXO III – Declaração Conjunta, previstas no edital. 
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5.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo 
ser exigida a comprovação a qualquer tempo.  
O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes 
ao certame. 
5.9- Não poderão participar deste Pregão; 
5.9.1- Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
5.9.2- Empresas reunidas sob a forma de consórcio, exceto aquelas que cumpram os termos do Art. 15 
da lei 14.133/2021.  
5.9.3- Empresas que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com esta 
Prefeitura, ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou estejam 
impedidos de licitar e contratar nos termos da Lei 14.133/2021. 
 
6.DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 
6.1. Para participar deste Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO ELETRÔ-
NICO através do site http://srv.sjduaspontes.sp.gov.br:5656/comprasedital/  
6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
6.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Portal de Com-
pras Municipal. 
6.4. O licitante deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração), ou Instru-
mento Público de Mandato, conforme o ANEXO IV outorgando expressamente poderes para a prática 
de todos os atos pertinentes à licitação, nos casos em que o Licitante for representado por Procurador; 
6.5. A empresa licitante deverá anexar no sistema eletrônico juntamente com os documentos de 
habilitação, no ícone “Documentos de Representação e Credenciamento”, o seguinte: Documento 
oficial de identificação que tenha foto do Representante Legal (pessoa física indicada no contrato ou 
estatuto social da empresa – exemplo: Sócio Administrador/Diretor/Proprietário), bem como, o docu-
mento de identificação do Procurador, se for o caso. 
6.6. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
6.7. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao Município de São João das Duas Pontes, promotor da licitação, respon-
sabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
6.9. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Pregão Ele-
trônico. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
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até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocor-
rerá por meio de chave de acesso e senha, sob total e exclusiva responsabilidade do licitante. 
7.4. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 
Portal de Compras, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas.  
7.5. A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  
7.6. No cadastramento dos documentos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, conforme men-
cionado nesse edital referencial, o fornecedor deverá, também, anexar a Declaração Conjunta, de 
acordo com o modelo disposto no ANEXO III deste instrumento,  
7.7. Em caso de licitação por grupo ou item exclusivo para participação de microempresas e empre-
sas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 
A) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao trata-
mento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
7.7.A.1. Todas as declarações e ações realizadas diretamente no sistema serão de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante. 
7.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.5 ou 7.6 sujeitará o licitante às sanções previs-
tas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
7.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
7.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-
sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
7.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação/Pregoeiro e para acesso pú-
blico após o encerramento o envio de lances. 
 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  
8.2. Valor unitário e total do item;  
8.3. Marca e/ou fabricante do produto;  
8.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do ANEXO I 
Termo de Referência, deste edital. 
8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
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8.6. Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, de todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, carga e descarga, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.  
8.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
8.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o com-
promisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita exe-
cução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con-
tratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
8.11. Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas para cada item neste edital. 
8.12. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
8.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
8.14. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será conside-
rada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
8.15. É vedada a identificação dos licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos em qual-
quer hipótese, antes do término da fase competitiva deste Pregão, em caso de indicação de marca 
própria, mencionar “PRÓPRIA” no campo correspondente. 
8.16. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclu-
siva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças nor-
mativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e 
vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
8.17. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sis-
tema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. Antes de iniciar a Sessão, a empresa licitante DEVERÁ verificar o melhor navegador para o uso 
e bom andamento durante o certame, utilizando preferencialmente o ‘Google Chrome’. Caso o sis-
tema Portal de Compras não funcione, esta deverá efetuar a limpeza do “cache” no navegador su-
pracitado. O Município de São João das Duas Pontes se EXIME de qualquer responsabilidade quanto 
a problemas ou dificuldades do licitante em acessar o Portal de Compras para a efetiva participação 
no certame. 
9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contrata-
ção/Pregoeiro e os licitantes. 
9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, na qual deverão estar presen-
tes os valores e marcas dos itens, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
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9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
9.6. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 
Agente de Contratação/Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de 
lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato con-
figura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 
9.7. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, porcentagem, por item, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima de 0,5% entre os lances para cada 
item. 
9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, contendo cada lance no máximo 04 (quatro) 
casas decimais, relativas à parte dos centavos/porcentagem, sob pena de exclusão do lance, obser-
vando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
9.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se-
gundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
9.12. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.  
9.13. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será pror-
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 
9.14. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 9.14 será de 2 
(dois) minutos, e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
9.15. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 9.13 e 9.14, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
9.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances se-
gundo a ordem crescente de valores. 
9.17. Encerrada a etapa de lances sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 
no subitem 9.14, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, assessorado pela Equipe de Apoio, ad-
mitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução de oferta mais vantajosa. 
9.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imedi-
atamente ao Setor de Licitações; 
9.19. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
9.20. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
9.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.22. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, 
e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
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9.23. No caso de a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio http://srv.sjduaspon-
tes.sp.gov.br:5656/comprasedital/. 
9.24. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste edital e seus 
anexos. 
9.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
9.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encon-
trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão conside-
radas empatadas com a primeira colocada. 
9.28. Para os fins deste edital, entende-se por empate a situação em que a proposta da ME/EPP seja 
igual ou até 5% superior à proposta da empresa mais bem classificada. 
9.29. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte que se encontre em situação de empate, será assegurado o exercício do direito de prefe-
rência, na seguinte ordem: 
a) Às microempresas e empresas de pequeno porte com sede ou filial no município, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.158, de 15 de julho de 2026, desde que suas propostas estejam dentro da faixa de até 
5% mencionada no subitem 12.25; 
b) Às demais microempresas ou empresas de pequeno porte que também estejam dentro dessa faixa. 
9.32. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respei-
tada a ordem de classificação;  
9.33. O Agente de Contratação/Pregoeiro irá negociar com o autor da oferta de menor valor, medi-
ante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço; 
9.34. Após a negociação, se houver, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
do menor preço, decidindo, motivadamente, a respeito.  
9.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-
visto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
A) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 
B) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencial-
mente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 
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C) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
D) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
E) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produ-
zidos ou prestados por: 
F) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
G) Empresas brasileiras; 
H) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
I) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezem-
bro de 2009. 
9.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
9.37. Após a Etapa de Lances, na fase de aceitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as 
propostas digitalizadas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em con-
formidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou não apresen-
tem as especificações técnicas exigidas. 
9.38. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
9.39. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-
rio, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.40. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resul-
tado do julgamento. 
 
10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO:  
10.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inici-
almente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici-
tantes. 
10.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
10.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas ou outro prazo estipulado, no presente momento da sessão, a critério do Agente 
de Contratação/Pregoeiro, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con-
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.5. O envio da proposta readequada ou documentos complementares serão enviados por e-mail 
indicado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sendo necessário confirmar o recebimento do e-mail 
com o mesmo. A falta de justificativa ou a sua não aceitação devidamente motivada por parte do 
Agente de Contratação/Pregoeiro, implicará na desclassificação da proposta. 
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10.6. Após transcorrido o prazo estabelecido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, não serão con-
siderados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preços e eventuais do-
cumentos complementares, sendo realizado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, o registro da não 
aceitação da proposta.  
10.7. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de so-
licitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. Após análise da proposta e documentação, o Agente de Contratação/Pregoeiro anunciará o(s) 
licitante(s) vencedor(es). 
10.9. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o 
Agente de Contratação/Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subse-
quente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  
 
11. DA FASE DE JULGAMENTO: 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, con-
forme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.8 do edital, especial-
mente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.  
11.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tra-
tamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
11.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 
entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
11.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata; 
 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do Portal de Compras http://srv.sjduaspon-
tes.sp.gov.br:5656/comprasedital/, através dos documentos de habilitação especificados deste edital. 
12.3. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a pro-
posta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário, marcados para a aber-
tura da sessão pública. 
12.4. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema Eletrônico 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública ou apresentação de certidões 
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vencidas, que em se tratando de micro e pequenas empresas, serão concedidos os prazos para as de-
vidas regularização. 
12.5. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá consultar os sites oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
12.6. Para efeito de habilitação também será realizada consulta junto ao Cadastro de Empresas Inidô-
neas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral da União (CGU) através do Portal da Trans-
parência (www.portaltransparencia.gov.br) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa (CNIA), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), disponível no 
endereço www.cnj.jus.br, sendo impressa declaração demonstrativa do licitante. 
12.7. A verificação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.8. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e 
já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, medi-
ante solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada 
ao último lance. 
12.9. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Eletrônico poderão ser 
solicitados no original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro. 
12.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exi-
gida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habili-
tação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consor-
ciado. 
12.11.  Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acrés-
cimo de 10% a 30 %, conforme o art. 15, §1º da Lei 14.133/21, para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os licitantes individuais. 
12.12.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 
12.13.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exi-
gências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 
12.14.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
12.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º) 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e, 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-
postas. 
12.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de ha-
bilitação e classificação. 
12.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contrata-
ção/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
12.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
12.19. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dis-
posto na Lei nº 14.133/2021. 
12.20. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021). 
12.21.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Pre-
vidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando for o caso. 
12.22. A licitante deverá apresentar Declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, para o caso de:  
a) Empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento do recebimento da Autori-
zação de Fornecimento deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se 
o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICI-
TANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
b) Empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento do recebimento da Au-
torização de Fornecimento deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
13.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação da DECLARAÇÃO 
CONJUNTA DO ANEXO III, Declaração de gestão contratual, elaborada em papel timbrado, conforme 
Anexo IV e dos seguintes documentos abaixo discriminados: 
 
13.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
b) No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor In-
dividual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do microempreendedor. 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária;  
d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias;  
e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
f) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

http://www.sjduaspontes.sp.gov.br/
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13.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal na qual encontra-se a empresa licitante; 
d) Prova de situação regular para com a Fazenda Estadual relativa a Débitos Tributários da Dívida 
Ativa do Estado, da sede da licitante (Certidão – Procuradoria Geral do Estado PGE); 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS;  
g) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos 
efeitos da CNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011; emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superior 
do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao). 

13.1.3.   DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
b) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada no item “6.7.1” deverá ser 
substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo distri-
buidor competente. 
c) Caso a licitante tenha estado em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, deverá apresen-
tar, juntamente com a certidão positiva, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor de acordo com a SÚMULA 50 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
13.2. Para todos os efeitos, será aceito certidões positivas com efeitos de negativa expedidas com 
fundamento no art. 206, do Código Tributário Nacional. 
13.3. Em havendo participação de microempresas e as empresas de pequeno porte, estas deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e traba-
lhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, porém, somente quando da assinatura do Con-
trato que se exigirá a regularidade destes (arts. 42 e 43, da Lei Complementar nº 123/2006).  
13.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa 
13.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadên-
cia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar 
a licitação. 
13.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresen-
tação das propostas. 
13.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A Prova de 

http://www.sjduaspontes.sp.gov.br/
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regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a Certidão negativa de falência, concordata, recuperação 
judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 
13.8. DA QUALIFICAÇÃO TÉNICA: 
13.8.1. A empresa licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão da empresa para 
o fornecimento de itens compatíveis em características e quantidades com o objeto licitado. 
13.8.2. O respectivo atestado deverá conter, obrigatoriamente, o nome do atestante, endereço e te-
lefone da pessoa jurídica emitente, ou qualquer outro meio que possibilite à Prefeitura do Município 
de São João das Duas Pontes manter contato com a empresa declarante. A Prefeitura reserva-se o 
direito de realizar diligências para comprovar a veracidade das informações apresentadas, podendo 
requisitar cópias dos respectivos contratos, aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do con-
teúdo declarado. 
 
14.DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA AMOSTRA: 
14.1. DA AMOSTRA: 
14.1.1.A LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada item. Os referidos itens 
constam na tabela e apresentam o seguinte dizer: “AMOSTRA”. Todas as amostras devem estar em 
conformidade com as descrições mínimas deste Termo de Referência. 
14.1.2.As amostras devem ser entregues na Diretoria Municipal de Esportes, localizada na Rua Irmãos 
Brandini, nº 739, Centro, CEP 15640-049, São João das Duas Pontes/SP, dentro do horário comercial 
de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00,  para análise da quali-
dade e atendimento às exigências contidas neste Termo de Referência, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados a partir do primeiro dia útil posterior a Sessão Pública. 
14.1.3. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o número do pregão, nome do pro-
duto, nome do licitante e tendo também informado na embalagem as especificações de cada item. 
14.1.4. Serão analisadas apenas as amostras do licitante vencedor da etapa de lances e devidamente 
habilitado. Caso a mesma seja reprovada será convocado o licitante classificado em segundo lugar, 
para a análise dos documentos de habilitação e amostras, e assim, sucessivamente até a aprovação 
final. 
14.1.5. As amostras serão apreciadas por uma equipe de responsáveis determinada pela Diretoria Mu-
nicipal de Administração a fim de avaliar a qualidade, compatibilidade com o descritivo e demais as-
pectos pertinentes à aquisição de um produto adequado. 
14.1.6. Após o recebimento de todas as amostras pelo(s) licitante(s) declarado(s) vencedores na etapa 
de lances e devidamente habilitados, será marcado e publicado o dia da Sessão Pública para análise 
de todas as amostras, conforme a disponibilidade dos responsáveis indicados. 
14.1.7. Após a análise das amostras, será elaborado um relatório conclusivo pelos responsáveis, con-
tendo o resultado da análise, aprovando ou reprovando os itens da contratada provisoriamente em 
primeiro lugar. 
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15.DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
15.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
15.3.2.O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
15.3.3.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavra-
tura da ata de habilitação ou inabilitação; 
15.4. Os recursos deverão ser encaminhados, preferencialmente, em campo próprio do sistema. 
15.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami-
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
15.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, asse-
gurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
15.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
http://srv.sjduaspontes.sp.gov.br:5656/comprasedital///. 
15.11. A falta de interposição na forma prevista no subitem 14.1, deste item importará a decadência 
do direito de recurso e o Agente de Contratação/Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 
vencedor, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
15.12. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento 
licitatório. 
 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
16.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrata-
ção, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
16.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicita-
ção do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e, 
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração 
16.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será disponibi-
lizada no sítio eletrônico oficial do Município. 
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descri-
ção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

http://www.sjduaspontes.sp.gov.br/
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16.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições esta-
belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
16.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de re-
serva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
16.7. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 28, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
16.8. Qualquer alteração de e-mail e/ou telefone deverá ser encaminhada ao Município de São João 
das Duas Pontes através dos e-mails: licitacao@sjduaspontes.sp.gov.br, sendo que necessariamente 
dependerá da respectiva confirmação por parte da Diretoria. Os produtos não recebidos ou executa-
dos tempestivamente por alteração de e-mail e/ou telefone de contato, não comunicada e confirmada 
pelo setor competente, serão consideradas em atraso ou em inadimplência, aplicando-se, portanto, 
as penalidades cabíveis. 
16.9. Em caso da licitante contratada vir a solicitar cancelamento, rescisão, aditamento ou prorroga-
ção parcial ou total de instrumentos jurídicos firmados existentes junto a esta Municipalidade, deve-
rão, obrigatoriamente, protocolar junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura, ou encaminhar via e-mail 
(pelo e-mail institucional da empresa ou adjacente), cujos documentos legíveis devem estar devida-
mente assinados pelo(s) representante(s) legal(is) da empresa, para o e-mail licitacao@sjduaspon-
tes.sp.gov.br, sob pena de indeferimento sumário do pedido. 
 
17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:  
17.1. Após a homologação da licitação, será mantido nos autos do processo para possível e futura 
contratação em caso de rescisão ou desistência, o seguinte registro: 
17.1.A. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
17.1.B. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores re-
gistrados na ata. 
I. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 
II. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
17.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.3.A.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
17.3.B. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipó-
teses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adju-
dicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo pri-
meiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 
I. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de clas-
sificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

http://www.sjduaspontes.sp.gov.br/
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II. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
18. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
18.1. Todos os materiais esportivos deverão ser entregues novos, de primeiro uso, sem qualquer 
tipo de recondicionamento, reutilização ou avaria, em perfeitas condições de uso e em conformidade 
com as especificações técnicas exigidas. 
18.2. A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma flexível, permitindo o fornecimento parce-
lado ou conforme solicitação da Diretoria Municipal de Esportes, de acordo com a dinâmica e as ne-
cessidades das atividades, programas, projetos e eventos desenvolvidos. 
18.3. Para os materiais esportivos não personalizados, o prazo máximo para entrega será de 05 
(cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser pror-
rogado, excepcionalmente, mediante justificativa formal da contratada e desde que devidamente au-
torizado pela Administração, considerando a conveniência e o interesse público. 
18.4. Para os materiais esportivos personalizados, tais como uniformes com brasão do Município, 
camisetas com estampa digital, medalhas, troféus ou outros itens que demandem identidade visual 
específica, o prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da ordem 
de fornecimento, considerando o tempo necessário para personalização, produção e logística, con-
forme práticas usuais de mercado. 
18.5. Os materiais deverão ser entregues na Diretoria Municipal de Esportes, localizada na Rua Ir-
mãos Brandini, nº 739, Centro, CEP 15640-049, São João das Duas Pontes/SP, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, nas quantidades solicitadas pela Contratante, 
acompanhados da respectiva nota fiscal. 
18.6. A contratada deverá assegurar condições adequadas de armazenamento e transporte dos 
materiais até o local de entrega, responsabilizando-se pela preservação da integridade dos produtos, 
de modo a evitar danos, avarias ou prejuízos à sua qualidade 
18.7. O recebimento dos materiais será realizado em duas etapas: 
I – Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação quantitativa e conferência inicial das 

condições aparentes dos produtos; 

II – Recebimento definitivo, após a verificação da conformidade dos materiais com as especificações 

técnicas, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referên. 

18.8. Caso sejam constatadas irregularidades, divergências, defeitos, desconformidades ou inobser-

vância das especificações exigidas, os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, devendo 

a contratada proceder à substituição dos itens rejeitados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contadas a partir da comunicação formal da Administração, sem qualquer ônus adicional. 

18.9. Sempre que aplicável, será exigida garantia contra defeitos de fabricação, não excluindo a res-

ponsabilidade da contratada pela qualidade, adequação e segurança dos materiais fornecidos, nos ter-

mos da legislação vigente e das condições contratuais. 

18.10.  Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifi-

cações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos ou refeitos no 

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

18.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 
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18.12. AS DEMAIS CONDIÇÕES, PRAZOS, EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA ES-

TÃO PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, DESTE EDITAL.  

 
19. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
19.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, na agência e conta corrente 
indicados pela CONTRATADA.  
19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão demandante ates-
tar o recebimento definitivo do objeto.  
19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras.  
19.4. Na hipótese descrita o item anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
19.5. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, a não ser nos casos previstos abaixo, quando os 

mesmos poderão ser alterados, para mais ou para menos, das seguintes formas:  
I. Quando o(s) preço(s) registrado(s) tornar(em)-se inferior(es) ao(s) praticado(s) no mercado, o 
Órgão Gerenciador poderá, a requerimento da contratada, com a devida comprovação, nos termos da 
alínea “d”, inciso II, artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/21, conceder aumento no(s) valor(es) contra-
tado(s) a fim de para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respei-
tada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
II. Os reajustes de preços, tanto para maior como para menor, deverão ser solicitados ao Contra-
tante, devendo a Contratada solicitar e fazer a juntada via requerimento, de documentos, com datas 
compatíveis ao período do desequilíbrio econômico para análise e parecer, e após deferimento, o re-
ajuste será aplicado sobre o último preço praticado, assegurando as mesmas condições constantes da 
proposta de preços do processo licitatório, entrando em vigor na mesma data da lavratura do presente 
Termo de Apostilamento, conforme o art. 136, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21. 
III. Em caso de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a licitante deverá apresentar com-
provação através de documentos, tais como: lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição 
de matérias-primas, serviços e outros insumos, no período entre a assinatura do Contrato até o mo-
mento de desequilíbrio econômico-financeiro. Caso não seja possível a apresentação de notas fiscais 
no período exigido, a mesma deverá apresentar as referidas notas datadas com maior proximidade 
referente ao início do compromisso firmado. 
IV. O requerimento e alteração dos preços registrados deverá estar acompanhado de robusta prova 
documental acerca dos fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, com analítica 
demonstração de causa e efeito entre os fatos e o impacto nas obrigações fixadas na ata, sob pena de 
não conhecimento do pleito. 
V. Não serão aceitos requerimentos de alteração dos valores instruídos com base apenas em notas 
fiscais.  
19.6. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por mo-
tivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redu-
ção do preço registrado.  
19.7. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será li-
berado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
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administrativas.  
19.8. Na hipótese prevista no item 19.7.1., o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mer-
cado, observado o disposto no § 3º do art. 28 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
19.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao can-
celamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29 do Decreto Federal nº 
11.462/23, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
20.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
20.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracteri-
zará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022 
20.2 Aplicam-se à presente licitação as sanções estipuladas na Lei Federal 14.133/2021, que a Con-
tratada declara conhecer integralmente.  
20.3 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con-
vocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri-
minal:  
20.40.1. Advertência, nos casos do inciso I do art. 155, quando não se justificar penalidade mais grave, 
conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 
20.4.2. Multa, nos seguintes termos: 
I. Multa moratória:  
A)  De 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela/item inadim-
plida (o), limitada a 30 dias. Ultrapassado esse prazo, poderá ocorrer a rescisão contratual, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
B)  De 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, calculada sobre o valor total do contrato, 
até o limite de 30% (trinta por cento), exclusivamente nos casos de descumprimento de prazo para 
apresentação, complementação ou substituição de garantia contratual. 
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II. Multa compensatória de 0,5% a 30% sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens I a XII do item 20.3, aplicada proporcional-
mente à gravidade da infração, observados os seguintes parâmetros:  
A) De 0,5% a 15% sobre o valor do contrato licitado para as infrações dos incisos I e II, e do IV ao 

VII do art. 155, da lei 14.133/21. 

B) De 15% a 30% sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s), para as infrações dos incisos VIII a XII; 

C) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total do objeto 

(inciso III). 

20.5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do ente federativo responsável 
pela sanção, pelo prazo de até 3 (três) anos, nos casos dos incisos II a VII do art. 155; 

20.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos  incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do art. 155 , bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave; 
20.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
20.6.2. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
20.6.3. As peculiaridades do caso concreto 
20.6.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
20.6.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
20.6.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-
tações dos órgãos de controle. 
20.7. Todas as sanções previstas no Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 
nos termos do art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
20.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
20.9.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à au-
toridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua deci-
são no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.10.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.11.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
20.12.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
21.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
21.3. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, poderá ser encami-
nhada para o e-mail licitacao@sjduaspontes.sp.gov.br 
21.3.1. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação, conforme §2º do art. 16 da IN SEGES 
nº 73, de 2022. 
21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrá-
rio, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o ho-
rário de Brasília - DF. 
22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Agente de Contratação/Prego-
eiro, e as questões relativas ao sistema, pela Administradora do Pregão Eletrônico. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ad-
ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condu-
ção ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum para 
o processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes. 
22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra-
ção. 
22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-
tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.12.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico http://srv.sjduas-
pontes.sp.gov.br:5656/comprasedital///. 
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22.13. Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados no Setor de Licitações, nos dias 
de expediente, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min., localizada no 
Paço Municipal, Rua Irmãos Brandini, nº 503- Centro - Setor de Licitações junto à Secretaria Adminis-
trativa, Telefone: (017) 3481-1138 - e-mails: licitacao@sjduaspontes.sp.gov.br . Os esclarecimentos 
prestados serão disponibilizados na página da Internet: https://sjduaspontes.sp.gov.br/paginas/portal/licita-
coes/exercicios 
22.14.  Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administra-
tiva, será competente o foro da Comarca de Estrela D’Oeste, Estado de São Paulo.  
 
 
 

 
São João das Duas Pontes/SP, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

_____________________________ 
JOSÉ CARLOS BARUCI JUNIOR  

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

PROCESSO Nº 009/2026 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS ATIVIDADES, 
PROGRAMAS, PROJETOS E EVENTOS ESPORTIVOS PROMOVIDOS PELA DIRETORIA DE CULTURA, 
ESPORTE, TURISMO E LAZER DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES/SP 
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente demanda tem por objetivo a aquisição de materiais esportivos diversos, essenciais 
para a realização das atividades, programas, projetos e eventos esportivos promovidos pela Diretoria 
de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer do Município de São João das Duas Pontes/SP. 

Os materiais esportivos constituem insumos fundamentais para a execução das ações esporti-
vas desenvolvidas pelo Município, possibilitando a adequada prática das diversas modalidades oferta-
das à população. Sua disponibilidade é indispensável para garantir a continuidade, regularidade e qua-
lidade dos programas e projetos esportivos, que atendem crianças, adolescentes, jovens, adultos e 
idosos, promovendo inclusão social, saúde, bem-estar e desenvolvimento físico. 

A ausência ou insuficiência desses itens compromete diretamente a execução das atividades 
planejadas, inviabilizando treinamentos, competições, aulas, oficinas e eventos esportivos, além de 
impactar negativamente o alcance dos objetivos institucionais da política pública municipal de esporte 
e lazer. Dessa forma, os materiais esportivos são instrumentos essenciais para assegurar condições 
adequadas de participação, segurança dos usuários e bom desempenho das atividades. 

Além disso, a utilização de materiais adequados e em bom estado contribui para a organização, 
padronização e eficiência das ações desenvolvidas, fortalecendo a imagem institucional do Município 
e garantindo melhores resultados nos programas e projetos executados. Assim, a aquisição dos refe-
ridos itens revela-se necessária e indispensável para o pleno funcionamento das atividades esportivas, 
assegurando o atendimento contínuo das demandas da população e o cumprimento das metas esta-
belecidas pela Administração Municipal. 

 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1 - As especificações dos serviços e quantitativos são: 
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quant. 

1 002.026.149 APITO 
Apito 100% em ABS de Alto Impacto; 2 Câmaras e sem partes removí-
veis; Potência Sonora: 90dB; (Amostra) 

UND 6 

2 002.026.173 BOLA DE BASQUETE 
Confeccionada em borracha, Circunferência aproximada de: 75 a 
78cm Peso aproximado de: 600 a 650g; construção: vulcanizada. 
(Amostra) 

UND 4 

3 002.032.310 BOLA DE BORRACHA (BOLA-QUEIMADA N° 10) UND 25 

http://www.sjduaspontes.sp.gov.br/


  

 

 

DIRETORIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ENDEREÇO: RUA IRMÃOS BRANDINI, 503 – CENTRO - SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES-SP - CEP: 15640-049 
TEL: (17) 3481.1538 - www.sjduaspontes.sp.gov.br 

Peso: 180-200g 
Circunferência: 48-50cm 
Composição: Borracha Texturizada 
Tecnologia: Vulcanizada 
Miolo: Sistech "Substituível e Lubrificado" 
De origem: Nacional (Amostra) 

4 002.026.017 BOLA DE FUTEBOL CAMPO Nº 4 
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL N° 4: 
Peso: 350-390g 
Circunferência: 63,5-66cm 
Gomos: 8 
Laminado: PU 
Construção: Termotec 
Composta por Câmara 6D (Butil Airbility 6d, um amortecimento in-
terno de seis discos assimétricos que promove melhor equilíbrio e 
precisão nos movimentos da bola). 
Sistema de Forro: Termo fixo 
Camada Interna: Neogel 
Processo Extra: Dupla Colagem 
Miolo: Cápsula SIS (Amostra) 

UN 12 

5 002.026.157 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, MODELO PENALTY 8 PRO XXI, EQUI-
VALENTE “OU SIMILAR DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE (AS RE-
FERÊNCIAS SÃO APENAS PARÂMETRO DE QUALIDADE)”, COM CA-
RACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS DE: ESO DE 420-445G, CIRCUN-
FERÊNCIA DE 68-70CM, 8 GOMOS, LAMINADO PU PRO, CONSTRU-
ÇÃO TERMOTEC, CÂMARA 6D, SISTEMA DE FORRO MULTIAXIAL TER-
MOFIXO, CAMADA INTERNA NEOTEC, MIOLO CÁPSULA SIS E DUPLA 
COLAGEM.  (Amostra) 

UND 30 

6 002.026.161 BOLA DE FUTSAL ADULTO 
REFERENCIA: BOLA DE FUTSAL ADULTO PENALTY MAX 500 EQUIVA-
LENTE “OU SIMILAR DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE (AS REFE-
RÊNCIAS SÃO APENAS PARÂMETRO DE QUALIDADE)”, COM CARAC-
TERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS DE:   
PESO: 400-440G, 62-64CM DE CIRCUNFERÊNCIA, COM 14 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU, TECNOLOGIA TERMOTEC, CÂMERA 6D, SIS-
TEMA DE FORRO MULTIAXIAL (TERMOFIXO), CAMADA INTERNA NEO-
GEL, MIOLO CÁPSULA SIS, JUNÇÃO DOS GOMOS COM DUPLA COLA-
GEM. (Amostra) 

UND 12 

7 002.026.159 BOLA DE FUTSAL INFANTIL 
REFERENCIA: BOLA DE FUTSAL INFANTIL PENALTY MAX 100 EQUIVA-
LENTE “OU SIMILAR DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE (AS REFE-
RÊNCIAS SÃO APENAS PARÂMETRO DE QUALIDADE)”, COM CARAC-
TERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS DE:  
TAMANHO INFANTIL (SUB-11), PESO: 300-330G, 52-55CM DE CIR-
CUNFERÊNCIA, COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU, TECNOLO-
GIA TERMOTEC, CÂMERA 6D, SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CA-
MADA INTERNA NEOGEL, MIOLO CÁPSULA SIS. (Amostra)  

UND 12 

8 002.026.160 BOLA DE FUTSAL JUVENIL 
REFERENCIA: BOLA DE FUTSAL JUVENIL PENALTY MAX 200 

UND 12 
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EQUIVALENTE “OU SIMILAR DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE (AS 
REFERÊNCIAS SÃO APENAS PARÂMETRO DE QUALIDADE)”, COM CA-
RACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS DE:   
TAMANHO JUVENIL (SUB-13), PESO: 350-380G, 55-58CM DE CIRCUN-
FERÊNCIA, COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU, TECNOLOGIA 
TERMOTEC, CÂMERA 6D, SISTEMA DE FORRO MULTIAXIAL (TERMO-
FIXO), CAMADA INTERNA NEOGEL, MIOLO CÁPSULA SIS, JUNÇÃO 
DOS GOMOS COM DUPLA COLAGEM. (Amostra) 

9 002.026.164 BOLA DE VÔLEI 
REFERENCIA: BOLA VÔLEI PENALTY 8.0 PRO IX 
EQUIVALENTE “OU SIMILAR DE IGUAL OU SUPERIOR QUALIDADE (AS 
REFERÊNCIAS SÃO APENAS PARÂMETRO DE QUALIDADE)”, COM CA-
RACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS DE:   
PESO: 260-280G, CIRCUNFERÊNCIA: 65-67CM, 18 GOMOS, LAMI-
NADO: MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO: TERMOTEC, CÂMARA: 6D, CÂ-
MARA INTERNA: NEOTEC, SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO, SELO: 
IVS - TESTED BY FIVB, MIOLO: CÁPSULA SIS. (Amostra) 

UND 8 

10 002.026.174 BOLA PARA FUTVOLEI 
CIRCUNFERÊNCIA: 68 - 69 CM; 
PESO: 410- 450 GR; 
GOMOS: 32 
CONSTRUÇÃO: TECHFUSION; 
CÂMARA: ESPECIAL 
LAMINADO: PVC; (Amostra) 

UND 4 

11 002.026.150 BOLSA GRANDE DE MEDICAMENTOS E MASSAGEM 
bolsa de massagem com bolsos laterais externos com zíper, alça para 
transporte, em poliéster estilo nylon, dimensões: 40cm (c), 21cm (a), 
29cm (l), com 2 bisnagas, 2 garrafas d´agua e 1 isopor. (Amostra) 

UND 6 

12 002.026.154 BOLSA PARA FARDAMENTO PERSONALIZADA 
Bolsa modelo fardamento confeccionada em nylon 600, cor predomi-
nante azul marinho, com acabamento em vivo branco identificando o 
município com a logo. Abertura superior com zíper e alça de mão 
para transporte. (Amostra) 

UND 8 

13 002.026.147 BOMBA BIG DE ENCHER BOLA 
-Plástico resistente. Cabo de plástico reforçado tipo T. Acompanha 
bico para bola. Tecnologia Double action, infla nos dois sentidos. Ta-
manho Tubo 15,24 cm. (Amostra) 

UND 6 

14 002.026.192 CAIXA DE SALTO PLYO BOX 
Confeccionada em Madeira Naval 15mm. Medida-12. Dimensões: 
30cm de altura x 35cm de largura x 45cm de comprimento. (Amos-
tra) 

UND 2 

15 002.087.002 CAMISETAS DRY-FIT 
Camisetas dry-fit manga curta, gola modelo redonda, corpo com 
composição tecido Dry-Fit, 100% poliéster, na cor desejada com gola 
redonda tipo viés, com 2cm, barra da camiseta com 2cm na galoneira 
bitola fina. Parte interna da camiseta costurada toda em overlock, 
logo com brasão da cidade, com suas cores originais, aplicação tipo 
estampa digital em alta definição, medindo 9cm de altura com lar-
gura proporcional. Nas costas, numeração e nome do município cen-
tralizado superior em 1 cor, com escrito São João das Duas Pontes, 

UND 100 

http://www.sjduaspontes.sp.gov.br/


  

 

 

DIRETORIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ENDEREÇO: RUA IRMÃOS BRANDINI, 503 – CENTRO - SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES-SP - CEP: 15640-049 
TEL: (17) 3481.1538 - www.sjduaspontes.sp.gov.br 

processo de estampa digital, conforme layout. A peça deve estar 
limpa e integra, isenta de qualquer defeito que comprometa sua 
apresentação. Etiqueta de Identificação: a etiqueta de identificação 
deve ser de tecido branco, afixada em caráter permanente e indelé-
vel na parte lateral direta da peça. Os caracteres tipográficos dos in-
dicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão so-
cial, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de la-
vagem, tamanho. As etiquetas devem cumprir as obrigações descri-
tas no Regulamento Técnico MERCOSUL sobre Etiquetagem de Pro-
dutos Têxteis, determinadas pela Resolução nº 02 do CONMETRO, de 
6 de maio de 2008. OS TAMANHOS DEVERÃO ATENDER À DIVERSI-
DADE DE MEDIDAS DOS USUÁRIOS FINAIS, CONFORME SOLICITADO 
PELO ÓRGÃO CONTRATANTE, DO (PP AO GG). (Amostra) 

16 002.026.034 CANELEIRA DE FUTEBOL 
Cor: Preto 
Material: 100% Polipropileno  
Sem tornozeleira 
Camada interna de EVA 
Tamanhos: Adulto, juvenil e Infantil (Amostra) 

PAR 80 

17 002.026.170 CHUTEIRA DE CAMPO (PRETA E BRANCO) 
Cabedal: sintético laminado com costuras no bico para maior durabi-
lidade e melhor controle de bola; calcanhar acolchoado e fecho em 
cadarço; entressola: camada em EVA para amortecimento leve; So-
lado TPU com travas altas para campos de grama natural.  (Amostra) 

PAR 80 

18 002.026.189 CINTO DE TRAÇÃO DUPLO COM LIMITADOR 
Cintos, fechamento ajustável e 4 borrachas de látex de alta tensão. 
Espessura do perfil de 22mm. 
Peso 330g. 
Medida 50 x 2.2cm. (Amostra) 

UND 4 

19 002.026.171 COLETES PARA TREINAMENTO ESPORTIVO – KIT 10 PEÇAS 
KIT COM 10 COLETES PARA TREINAMENTO ESPORTIVO, 100% POLIÉS-
TER COM ELÁSTICOS LATERAIS, LOGO DO MUNICÍPIO NA FRENTE 
LADO ESQUERDO E NUMERAÇÃO DO 2 AO 11 NAS COSTAS. TAMA-
NHOS:  
P: 34X56 CM (LXA). CRIANÇA ENTRE 7 A 10 ANOS - M: 39X64 CM 
(LXA). ADOLESCENTE ENTRE 10 A 14 ANOS; G: 41X67 CM (LXA). 
ADULTO. OS TAMANHOS DEVERÃO ATENDER À DIVERSIDADE DE ME-
DIDAS DOS USUÁRIOS FINAIS, CONFORME SOLICITADO PELO ÓRGÃO 
CONTRATANTE, BEM COMO A ESCOLHA DAS CORES.  (Amostra) 

KIT 10 

20 002.026.167 CONE ESPORTIVO 23CM - FLEXÍVEL 
Cone injetado em PVC, 20cm, cor Laranja, Amarelo, Vermelho, Verde 
Escuro, Azul Escuro, utilizado para sinalização e demarcação para ati-
vidades físicas. (Amostra) 

UND 60 

21 002.026.187 CONJUNTO DE UNIFORME DE VIAGEM 
CAMISETA COM GOLA E LOGO PERSONALIZADA, MANGA CURTA E 
BERMUDA COM BOLSO NO POLIÉSTER COM CORDÃO NO CÓS E 
LOGO PERSONALIZADA NOS TAMANHOS E CORES A ESCOLHER. 
(Amostra) 

CJ 100 

22 002.026.172 CORDA DE PULAR EM NYLON 2,70 M 
CORDA DE PULAR EM NYLON COM PEGADORES EMBORRACHADOS E 

UND 8 
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REGULADOR DE TAMANHO. (Amostra) 

23 002.026.144 DISCO DEMARCATÓRIO FLEXÍVEL 
Produzido em polipropileno maleável e flexível, altura: 4-5cm, diâme-
tro da base: 19-20 cm. (Amostra) 

UND 60 

24 002.026.191 ESTACA DE AGILIDADE 
Com 1,62 metros de altura, feita de PVC e aço. (Amostra) 

UND 30 

25 002.026.166 FITA DE MARCAÇÃO VÔLEI DE AREIA 
confeccionada com Polipropileno (CA), Ilhós de latão, tamanho 
8x16m, com 06 fitas e 06 fixadores de ferro galvanizado, cor: azul, la-
ranja, fita dupla com 5cm.   (Amostra) 

UND 2 

26 002.026.153 GALÃO/BOTIJÃO DE ÁGUA 12 LITROS 
Com bocal largo, alça embutida, tripé retrátil, fabricado em PEAD 
(Polietileno de Alta Densidade) com isolamento em PU (Poliuretano). 
(Amostra) 

UND 6 

27 002.026.185 JOGO DE BANDEIRINHA DE ESCANTEIO 
ESPECIFICAÇÕES TECNICAS: 
Tamanho: 1,50 m. 
Base resistente para fixação. 
Molas fixadas a base. 
Bandeiras removíveis fabricadas em tecido. (Amostra) 

KIT 3 

28 002.026.186 JOGO DE BANDEIRINHA PARA ARBITRO C/ GIRO NO BASTÃO 
Manete macio e aderente, bastão em alumínio proporcionando le-
veza. Cores refletivas laranja e amarela. 
COMPOSIÇÃO: NYLON REFLETIVO E ALIMINIO. (Amostra) 

KIT 3 

29 002.026.155 JOGO DE UNIFORME COMPLETO DE FUTEBOL DE CAMPO CON-
TENDO 22 KITS 
JOGO DE UNIFORME COMPLETO DE FUTEBOL DE CAMPO CONTENDO 
22 KITS, CATEGORIAS: INFANTIL, JUVENIL E ADULTOS. 
(CAMISETA 100% POLIÉSTER (DRYFIT), PROTEÇÃO UV, GOLA PSG 
COM VIÉS, PERSONALIZADO, MANGA CURTA, NÚMERO NAS COSTAS 
DA CAMISA. CALÇÃO DE FUTEBOL 100% POLIÉSTER, COM CORDÃO 
NO CÓS. CAMISA E CALÇÃO SUBLIMADOS EM ALTA DEFINIÇÃO. ES-
CUDO SUBLIMADO. PARES DE MEIÃO PROFISSIONAL NUMERAÇÃO 
DEVERÁ ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS, COMPOSIÇÃO: 
55% POLIAMIDA A 24% ALGODÃO 10% POLIÉSTER, 10% ELASTODI-
ENO E 1% ELASTANO. CAMISETA ENUMERADA NO CENTRO, LADO ES-
QUERDO O BRASÃO DO MUNICÍPIO, CALÇÕES ENUMERADOS E COM 
O BRASÃO DO MUNICÍPIO. SENDO 02 CAMISAS DE GOLEIRO 100% 
POLIÉSTER, 02 CALÇÕES DE GOLEIRO 100% POLIÉSTER COM ESPUMA 
NAS LATERAIS. OS TAMANHOS DEVERÃO ATENDER À DIVERSIDADE 
DE MEDIDAS DOS USUÁRIOS FINAIS, CONFORME SOLICITADO PELO 
ÓRGÃO CONTRATANTE, DO (PP AO GG). (Amostra) 

KIT 10 

30 002.026.183 KIT 10 PRATOS CHAPÉU CHINÊS PARA TREINO 
Características dos Chapéus: Dimensões: 19cm x 5cm  
Peso: 35g Material: polipropileno  (Amostra) 

KIT 6 

31 002.026.145 KIT CARTAO FUTEBOL CAMPO 
2 cartões (1 amarelo e 1 vermelho fluorescentes), em pvc, tamanho 
aproximado:  comprimento 10 cm, largura 7 e espaço para anotação. 
(Amostra) 

UND 4 

32 002.026.175 KIT SUPER BAND 4 INTENSIDADE KIT 8 
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Leve - (7 a 12 kgs) 
Médio - (12 a 23 kgs) 
Forte - (23 a 34 kgs)  
Extra Forte - (23 kgs a 49 kgs) (Amostra) 

33 002.026.184 LUVA DE GOLEIRO PALMA EM LÁTEX 
Com 3,5mm x 3,5mm de espuma, extremamente macio. Dorso em 
neoprene; Material leve e resistente. Corte negativo para manter um 
melhor contato com a bola; Cinta elástica de 6cm de largura e fecho 
duplo. (Amostra) 

PAR 10 

34 002.026.176 MEDALHA REDONDA PERSONALIZADA 
Com 45 mm aprox. fundida em liga metálica de zamak, com o centro 
liso; com bordas raiadas e polidas com a figura de um ramo em alto 
relevo; espessura de 3 mm; metalizada na cor dourada, prata e 
bronze; com aplicação de lente resinada personalizada; Suporte para 
fita com 1,5 cm de largura; acompanhada de fita de cetim na cor azul 
com 1,5 cm de largura.  (Amostra) 

UND 350 

35 002.026.179 PAR REDE DE BASQUETE 4MM 
PAR DE REDE DE BASQUETE NAS MEDIDAS OFICIAIS, CONFECCIO-
NADA EM POLIPROPILENO (PP) DE 4MM COM NÓS. (Amostra) 

PAR 3 

36 002.026.140 PORTA SQUEEZE PARA 6 GARRAFINHAS 
Porta Squeeze para 6 garrafas de 500ml até 1 litro com sistema mó-
vel de alça para um melhor armazenamento. (Amostra) 

UND 10 

37 002.026.178 POSTE PARA REDE DE VOLEI 
Composição: Tubo de aço carbono de 3” com parede 1,5 mm; Tama-
nho: 2,60 m lives + 40 cm para fixação;  
Pintura epóxi cor branca; com catraca, roldanas e buchas PVC para a 
fixação no solo. (Amostra) 

PAR 4 

38 002.026.156 REDE DE FUTEBOL DE CAMPO – NYLON – 4MM (PAR) 
Dimensões: 7,50m na largura, 2,50m de altura, 2,00m de recuo supe-
rior e 2,00m de recuo inferior; Malha (Distância entre nós): 15x15cm; 
Fio: Confeccionada no fio 4mm de polipropileno de alta tenacidade - 
100% virgem, com tratamento contra as ações do tempo (U.V); Cor: 
Branca. (Amostra) 

UND 4 

39 002.026.158 REDE DE FUTSAL – (PAR) 
Par de redes de futsal, tamanho 3,20m de largura, 2;10m de altura, 
0,40m de recuo superior e 1,00m de recuo inferior; malha (distância 
entre nós) 12x12cm; confeccionada no fio 4mm de polietileno de alta 
densidade - 100% virgem, com tratamento contra as ações do tempo 
(U.V); Cor: Branca. (Amostra) 

UND 4 

40 002.026.180 REDE DE FUTVOLEI 2MM 
- Dimensões: 8,20m de comprimento por 1,00m de altura;  
- Faixas: 4 faixas de poliéster com cordas e ilhós de latão;  
- Fio: 2mm de polietileno, 100% virgem, com tratamento Anti-UV 
(contra as ações do tempo);  
- Malha: 5x5cm  (Amostra) 

UND 2 

41 002.026.162 REDE DE VÔLEI PRIFISSIONAL 2 FAIXAS DE PVC 
Medidas: 10,00m de comprimento por 1,00m de altura; Fio: 4mm de 
polietileno, 100% virgem, com tratamento Anti-UV (contra as ações 
do tempo); - Malha (Distância entre nós): 10cm; - Faixa: 4 Faixas de 
PVC impermeáveis na cor Branca; - Cor da rede: Preta (Amostra) 

UND 3 
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42 002.026.163 REDE DE VÔLEI PROFISSIONAL 4 FAIXAS (MASTER) 
Faixa a superior Malha: 10x10cm ou 5x5cm Quadrada sem nó; com 
tratamento: Proteção UV, medidas: atura: 1,00m e comprimento: 
10,00m. Faixa superior com 7 cm de largura fabricada em lona de al-
godão dublada cor cru, com fio guia fino por dentro que serve para 
ser utilizado para passagem do cabo de aço ou de corda por dentro 
da faixa, de modo a fornecer a sustentação da rede. Faixa inferior 
com 5 cm de largura fabricada em lona de algodão dublada cor cru, 
com fio guia grosso por dentro que serve para amarrar junto aos pos-
tes de forma a esticar e tensionar a rede. Faixas Laterais com 5 cm de 
largura fabricada de lona de algodão dublada cor cru. Reforço interno 
de PVC nas 4 pontas da rede para evitar a ação cortante do cabo de 
aço ou da corda na faixa. 2 ilhoses de latão com acabamento nique-
lado (antiferrugem) em cada ponta da rede. Quadro estrutural con-
feccionado em corda de Polipropileno PP seda de 6mm de espessura 
costurado, com 2 cordas estirantes para acerto do posicionamento 
da rede na quadra. (Amostra) 

UND 3 

43 002.026.168 REDE FUTEBOL SOCIETY – MINI CAMPO 
-(PAR) ver as medidas) Dimensões: 5,20m(largura) x2,30m (altura)x 
0,50m (recuo superior) x 1,80m (recuo inferior); Malha: 15x15cm; 
Material: Polietileno 100% virgem, com tratamento UV; Cores: 
Branca. (Amostra) 

UND 2 

44 002.068.013 SACO PARA BOLAS DE FUTEBOL – ADULTOS. 
SACO PARA BOLAS DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL – ADULTOS  
CAPACIDADE PARA 10 BOLAS, COM REDE DE MALHA 10X10CM, COM 
NÓS, EM FORMATO LOSANGO E FIO 4MM DE SEDA POLIPROPILENO, 
ALÉM DE POSSUÍREM CORDA PARA FECHAMENTO E ALÇA PARA 
TRANSPORTE. (Amostra) 

UN 6 

45 002.026.141 SQUEEZE TERMICO 550ML 
Produzido em polietileno virgem atóxico e flexível com 3 camadas: 
parede externa com relevos anatômicos na parte superior e inferior 
lisa, parede interna lisa em cor branca, com manta intermediária, 
boca larga com tampa de rosca e válvula com trava de segurança. 
(Amostra) 

UND 60 

46 002.026.004 TATAME EVA 100X100X30MM - 25 PLACAS 
Ideais para serem usadas em atividades físicas de médio e baixo im-
pacto. 
cores: - AZUL ROYAL e/ou PRETO  
Largura: 1m 
Comprimento: 1m 
Espessura: 30 mm 
Antiderrapante, revestimento com isolante térmico, atóxico e antia-
lérgico, impermeável, de alta durabilidade, encaixe perfeito com ou-
tras peças, de fácil higienização e com absorção de impacto.  (Amos-
tra) 

CJ 3 

47 002.026.181 TROFÉU 30 CM APROX 
com base preta com 08 cm aprox. de largura, 07 cm aprox. de altura, 
confeccionado em plástico injetável poliestireno, acima estatueta in-
tercambiável.  (Amostra) 

UND 60 

48 002.026.182 TROFÉU DE 120CM APROX. UND 20 
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Com base preta, com estatueta fixa, acima dois estágios com 4 colu-
nas, tubos de cor azul, com coroas e tubos pequenos dourados, qua-
tro águias nas laterais, uma taça de cor azul com alças e tampa dou-
rada com 40 cm a partir das alças. Estatueta gigante intercambiável. 
Confeccionado em polímero.  (Amostra) 

49 002.026.188 UNIFORME PARA COMISSÃO TÉCNICA 
CONJUNTO DE UNIFORME PARA A COMISSÃO TÉCNICA DAS EQUIPES 
CONTENDO CAMISA E CALÇÃO PERSONALIZADO. CAMISA 100% DRI-
FIT COM GOLA PERSONALIZADA, MANGA CURTA, COR E TAMANHO A 
ESCOLHER. CALÇÃO COM BOLSO EM TACTEL COM ELASTANO, COM 
CORDÃO NO CÓS. (Amostra) 

CJ 20 

 
3.2. Os itens relacionados neste Termo de Referência referem-se a quantidades estimadas, servindo 

unicamente como previsão de consumo. A Administração Municipal não está obrigada a adquirir a 

totalidade dos itens registrados, cabendo à(s) empresa(s) vencedora(s) apenas o direito de fornecer os 

materiais esportivos conforme a demanda, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

3.3. Os licitantes devem estar cientes, para fins de planejamento orçamentário, de que não há garantia 
de aquisição integral dos itens registrados, tampouco de faturamento mínimo. O Município não se 
responsabilizará por eventuais prejuízos financeiros decorrentes da não aquisição dos quantitativos 
totais estimados, não cabendo qualquer alegação de expectativa de compra por parte das empresas. 
3.4. As quantidades estimadas constantes neste Termo de Referência servem apenas como orientação 
geral, não constituindo compromisso de compra por parte da Administração Pública. 
3.5. Todos os materiais esportivos fornecidos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade, 
resistência e segurança, em conformidade com a legislação vigente e com as normas técnicas aplicá-
veis, incluindo, quando couber, as normas da ABNT, INMETRO ou de outros órgãos competentes. 
3.6. A empresa contratada deverá garantir a regularidade e a pontualidade nas entregas, conforme 
solicitação da Administração, observando os prazos e condições estabelecidos no edital e na Ata de 
Registro de Preços, de modo a atender às necessidades das atividades, programas, projetos e eventos 
esportivos promovidos pela Diretoria de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer do Município de São João 
das Duas Pontes/SP. 
 

4. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Todos os materiais esportivos deverão ser entregues novos, de primeiro uso, sem qualquer tipo 

de recondicionamento, reutilização ou avaria, em perfeitas condições de uso e em conformidade com 

as especificações técnicas exigidas. 

4.2.A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma flexível, permitindo o fornecimento parcelado 

ou conforme solicitação da Diretoria Municipal de Esportes, de acordo com a dinâmica e as necessida-

des das atividades, programas, projetos e eventos desenvolvidos. 

4.3. Para os materiais esportivos não personalizados, o prazo máximo para entrega será de 05 (cinco) 

dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado, 

excepcionalmente, mediante justificativa formal da contratada e desde que devidamente autorizado 

pela Administração, considerando a conveniência e o interesse público. 

4.4.Para os materiais esportivos personalizados, tais como uniformes com brasão do Município, cami-

setas com estampa digital, medalhas, troféus ou outros itens que demandem identidade visual espe-

cífica, o prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da ordem de 
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fornecimento, considerando o tempo necessário para personalização, produção e logística, conforme 

práticas usuais de mercado. 

4.5. Os materiais deverão ser entregues na Diretoria Municipal de Esportes, localizada na Rua Irmãos 

Brandini, nº 739, Centro, CEP 15640-049, São João das Duas Pontes/SP, de segunda a sexta-feira, no 

horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, nas quantidades solicitadas pela Contratante, acom-

panhados da respectiva nota fiscal. 

4.6.A contratada deverá assegurar condições adequadas de armazenamento e transporte dos mate-

riais até o local de entrega, responsabilizando-se pela preservação da integridade dos produtos, de 

modo a evitar danos, avarias ou prejuízos à sua qualidade. 

4.7.O recebimento dos materiais será realizado em duas etapas: 

I – Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação quantitativa e conferência inicial das 

condições aparentes dos produtos; 

II – Recebimento definitivo, após a verificação da conformidade dos materiais com as especificações 

técnicas, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.8.Caso sejam constatadas irregularidades, divergências, defeitos, desconformidades ou inobservân-

cia das especificações exigidas, os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, devendo a 

contratada proceder à substituição dos itens rejeitados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas a partir da comunicação formal da Administração, sem qualquer ônus adicional. 

4.9. Sempre que aplicável, será exigida garantia contra defeitos de fabricação, não excluindo a respon-
sabilidade da contratada pela qualidade, adequação e segurança dos materiais fornecidos, nos termos 
da legislação vigente e das condições contratuais. 
4.10. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos ou refeitos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
4.11.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A empresa a ser contratada deverá comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica.  
5.1.1. A proposta e os documentos remetidos deverão ser encaminhados em original ou por cópia. 
 
5.2. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA: 

5.2.1. Conforme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N° 14.133/2021,"A habilitação jurídica visa 

a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a 

ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, 

de autorização para o exercício da atividade a ser contratada." 

5.2.2. Ante ao exposto a proponente poderá apresentar, no que couber: 

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 
b) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e 
quando for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar traduzidos para o vernáculo 
por tradutor oficial; em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo 
da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado. 

5.3. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68 DA LEI 

14.133/2021): 

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
5.4. DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) A empresa licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão da empresa para 

o fornecimento de itens compatíveis em características e quantidades com o objeto licitado. 

b) O respectivo atestado deverá conter, obrigatoriamente, o nome do atestante, endereço e 

telefone da pessoa jurídica emitente, ou qualquer outro meio que possibilite à Prefeitura do Municí-

pio de São João das Duas Pontes manter contato com a empresa declarante. A Prefeitura reserva-se 

o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade das informações apresentadas, podendo 

requisitar cópias dos respectivos contratos, aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 

conteúdo declarado. 

 

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO ITEM: 

6.1. DA AMOSTRA: 

6.1.1. A LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada item. Os referidos 

itens constam na tabela e apresentam o seguinte dizer: “AMOSTRA”. Todas as amostras devem estar 

em conformidade com as descrições mínimas deste Termo de Referência. 

6.1.1. As amostras devem ser entregues na Diretoria Municipal de Esportes, localizada na Rua Irmãos 

Brandini, nº 739, Centro, CEP 15640-049, São João das Duas Pontes/SP, dentro do horário comercial 

de segunda a sexta-feira, no horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00,  para análise da qua-

lidade e atendimento às exigências contidas neste Termo de Referência, no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil posterior a Sessão Pública. 

6.1.2. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o número do pregão, nome do pro-

duto, nome do licitante e tendo também informado na embalagem as especificações de cada item. 
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6.1.3. Serão analisadas apenas as amostras do licitante vencedor da etapa de lances e devidamente 

habilitado. Caso a mesma seja reprovada será convocado o licitante classificado em segundo lugar, 

para a análise dos documentos de habilitação e amostras, e assim, sucessivamente até a aprovação 

final. 

6.1.4. As amostras serão apreciadas por uma equipe de responsáveis determinada pela Diretoria Mu-

nicipal de Administração a fim de avaliar a qualidade, compatibilidade com o descritivo e demais as-

pectos pertinentes à aquisição de um produto adequado. 

6.1.5. Após a análise das amostras, será elaborado um relatório conclusivo pelos responsáveis, con-

tendo o resultado da análise, aprovando ou reprovando os itens da contratada provisoriamente em 

primeiro lugar. 

 
7-DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas correrão por conta de dotação orçamentária do exercício de 2025. 
7.2. O valor de referência para a contratação será aquele obtido como preço médio total estimado. 

7.3. O valor total estimado da contratação é de R$ 183.246,76 (cento e oitenta e três mil, 

duzentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos). 

 
Item Código 

  
Descrição Unidade Qtd. Valor Médio Valor Total 

Médio 

1 002.026.149 APITO UND 6 R$ 25,64 R$ 153,84 

2 002.026.173 BOLA DE BASQUETE UND 4 R$ 124,31 R$ 497,24 

3 002.032.310 BOLA DE BORRACHA (BOLA-QUEIMADA N° 10) UND 25 R$ 44,76 R$ 1.119,00 

4 002.026.017 BOLA DE FUTEBOL CAMPO Nº 4 UN 12 R$ 199,11 R$ 2.389,32 

5 002.026.157 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO UND 30 R$ 373,36 R$ 11.200,80 

6 002.026.161 BOLA DE FUTSAL ADULTO UND 12 R$ 384,87 R$ 4.618,44 

7 002.026.159 BOLA DE FUTSAL INFANTIL UND 12 R$ 243,28 R$ 2.919,36 

8 002.026.160 BOLA DE FUTSAL JUVENIL UND 12 R$ 241,76 R$ 2.901,12 

9 002.026.164 BOLA DE VÔLEI UND 8 R$ 545,27 R$ 4.362,16 

10 002.026.174 BOLA PARA FUTVOLEI UND 4 R$ 212,06 R$ 848,24 

11 002.026.150 BOLSA GRANDE DE MEDICAMENTOS E MASSAGEM UND 6 R$ 243,59 R$ 1.461,54 

12 002.026.154 BOLSA PARA FARDAMENTO PERSONALIZADA UND 8 R$ 156,97 R$ 1.255,76 

13 002.026.147 BOMBA BIG DE ENCHER BOLA UND 6 R$ 40,22 R$ 241,32 

14 002.026.192 CAIXA DE SALTO PLYO BOX UND 2 R$ 563,21 R$ 1.126,42 

15 002.087.002 CAMISETAS DRY-FIT UND 100 R$ 77,79 R$ 7.779,00 

16 002.026.034 CANELEIRA DE FUTEBOL PAR 80 R$ 22,36 R$ 1.788,80 

17 002.026.170 CHUTEIRA DE CAMPO (PRETA E BRANCO) PAR 80 R$ 325,65 R$ 26.052,00 

18 002.026.189 CINTO DE TRAÇÃO DUPLO COM LIMITADOR UND 4 R$ 240,41 R$ 961,64 

19 002.026.171 COLETES PARA TREINAMENTO ESPORTIVO – KIT 10 PE-
ÇAS 

KIT 10 R$ 205,28 R$ 2.052,80 

20 002.026.167 CONE ESPORTIVO 23CM - FLEXÍVEL UND 60 R$ 10,52 R$ 631,20 
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21 002.026.187 CONJUNTO DE UNIFORME DE VIAGEM CJ 100 R$ 147,05 R$ 14.705,00 

22 002.026.172 CORDA DE PULAR EM NYLON 2,70 M UND 8 R$ 25,66 R$ 205,28 

23 002.026.144 DISCO DEMARCATÓRIO FLEXÍVEL UND 60 R$ 4,78 R$ 286,80 

24 002.026.191 ESTACA DE AGILIDADE UND 30 R$ 49,41 R$ 1.482,30 

25 002.026.166 FITA DE MARCAÇÃO VÔLEI DE AREIA UND 2 R$ 269,28 R$ 538,56 

26 002.026.153 GALÃO/BOTIJÃO DE ÁGUA 12 LITROS UND 6 R$ 266,87 R$ 1.601,22 

27 002.026.185 JOGO DE BANDEIRINHA DE ESCANTEIO KIT 3 R$ 735,51 R$ 2.206,53 

28 002.026.186 JOGO DE BANDEIRINHA PARA ARBITRO C/ GIRO NO 
BASTÃO 

KIT 3 R$ 144,00 R$ 432,00 

29 002.026.155 JOGO DE UNIFORME COMPLETO DE FUTEBOL DE 
CAMPO CONTENDO 22 KITS 

KIT 10 R$ 3.564,57  R$ 35.645,70 

30 002.026.183 KIT 10 PRATOS CHAPÉU CHINÊS PARA TREINO KIT 6 R$ 48,21 R$ 289,26 

31 002.026.145 KIT CARTAO FUTEBOL CAMPO UND 4 R$ 13,81 R$ 55,24 

32 002.026.175 KIT SUPER BAND 4 INTENSIDADE KIT 8 R$ 287,35 R$ 2.298,80 

33 002.026.184 LUVA DE GOLEIRO PALMA EM LÁTEX PAR 10 R$ 181,00 R$ 1.810,00 

34 002.026.176 MEDALHA REDONDA PERSONALIZADA UND 350 R$ 12,13 R$ 4.245,50 

35 002.026.179 PAR REDE DE BASQUETE 4MM PAR 3 R$ 89,99 R$ 269,97 

36 002.026.140 PORTA SQUEEZE PARA 6 GARRAFINHAS UND 10 R$ 45,98 R$ 459,80 

37 002.026.178 POSTE PARA REDE DE VOLEI PAR 4 R$ 1.841,31  R$ 7.365,24 

38 002.026.156 REDE DE FUTEBOL DE CAMPO – NYLON – 4MM (PAR) UND 4 R$ 484,23 R$ 1.936,92 

39 002.026.158 REDE DE FUTSAL – (PAR) UND 4 R$ 283,40 R$ 1.133,60 

40 002.026.180 REDE DE FUTVOLEI 2MM UND 2 R$ 592,80 R$ 1.185,60 

41 002.026.162 REDE DE VÔLEI PRIFISSIONAL 2 FAIXAS DE PVC UND 3 R$ 608,27 R$ 1.824,81 

42 002.026.163 REDE DE VÔLEI PROFISSIONAL 4 FAIXAS (MASTER) UND 3 R$ 616,55 R$ 1.849,65 

43 002.026.168 REDE FUTEBOL SOCIETY – MINI CAMPO UND 2 R$ 391,96 R$ 783,92 

44 002.068.013 SACO PARA BOLAS DE FUTEBOL – ADULTOS. UN 6 R$ 57,20 R$ 343,20 

45 002.026.141 SQUEEZE TERMICO 550ML UND 60 R$ 37,28 R$ 2.236,80 

46 002.026.004 TATAME EVA 100X100X30MM - 25 PLACAS CJ 3 R$ 2.253,82 R$ 6.761,46 

47 002.026.181 TROFÉU 30 CM APROX UND 60 R$ 119,67 R$ 7.180,20 

48 002.026.182 TROFÉU DE 120CM APROX. UND 20 R$ 343,60 R$ 6.872,00 

49 002.026.188 UNIFORME PARA COMISSÃO TÉCNICA CJ 20 R$ 144,07 R$ 2.881,40 

 
7.4.  Todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, deverão estar 

inclusos no preço ofertado. 

7.5. As despesas relativas ao deslocamento ficarão exclusivamente a cargo da empresa 

CONTRATADA; 

7.6. Qualquer proposta com valor superior ao estimado em cada lote será automaticamente 

desclassificada 

7.7.  Serão considerados excessivos quaisquer valores superiores ao valor estimado por esta 

Administração. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. São obrigações da Contratante: 
8.1.1. receber o objeto/serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 
8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/serviço, 
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota fiscal/fatura de 
acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos neste contrato e nas demais regras a elas 
aplicadas; 
8.1.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. São obrigações da Contratada: 
9.1.2.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.1.3. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
9.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.7. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço; 
9.1.9. Manter no local pessoal especializado e demais elementos necessários à perfeita execução dos serviços. 
9.1.10. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por estes ao CONTRATANTE ou a 
terceiros; 
9.1.11. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato; 
9.1.12. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe prestar 
todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas; 
9.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser argüido, para efeito de 
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exclusão de responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhamento 
da execução dos referidos serviços; 
9.1.14. Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato; 
 

10.DA SUBCONTRATAÇÃO: 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11.DA GESTÃO CONTRATUAL: 

11.1.O gestor do contrato será: 
11.1.2.O Sr. Marcelo Fernandes Ribeiro, lotado no cargo de Diretor Municipal de Cultura, Esporte, 
Lazer e Turismo, tendo as seguintes atribuições: 
a) será responsável pela administração e pelo ciclo de vida do contrato. 
b) encaminhará à administração, com pelo menos 90 dias de antecedência ao término do contrato, a 
respectiva documentação para o aditamento, se for necessário aditar. 
c) analisará e manifestar-se-á, quando necessário, sobre as ocorrências registradas pelo fiscal do 
contrato. 
11.2. Os fiscais de contrato serão: 
11.2.1.  A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Junior Jocelyn Barbosa, Chefe 
de Gabinete da Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, ao qual competirá as seguintes 
atribuições: 
a) serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, verificando a quantidade e 
qualidade dos produtos entregues. 
b) anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
c) informarão a seus superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

11.DO PRAZO DE GARANTIA: 

11.1. Os materiais fornecidos deverão atender integralmente à garantia legal prevista nos arts. 18 a 25 
do Código de Defesa do Consumidor, respondendo o fornecedor solidariamente por vícios de quali-
dade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam.  

 

12.DO PAGAMENTO 

12.1O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebi-
mento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão con-
tratante atestar a execução do objeto do serviço. 
12.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contra-
tante. 
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12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

13.DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura 
podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, ressalvados os limites legais para aditivo ao contrato.  
 

14.DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:  
14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevi-
síveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pac-
tuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a super-
veniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
14.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

II. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 

15.1. A modalidade de licitação que será adotada para a seleção do fornecedor é o pregão na 

forma eletrônica. 

15.2. No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante que ofertar o MENOR 

PREÇO POR ITEM do produto a ser adquirido. 

 

16. DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 

16.1. Aplicam-se ao presente procedimento as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Comple-
mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

São João das Duas Pontes, 30 de janeiro de 2026.  
 

 

_____________________________________________________ 

MARCELO FERNANDES RIBEIRO 
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Diretor Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer 

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar /Responsável pelo órgão demandante 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/SL/2026 
PROCESSO Nº 009/SL/2026 

ANEXO II  
 

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES 
Rua Irmãos Brandini, Nº 503- Centro - São João das Duas Pontes/SP 
 
Processo nº **/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO **/2026 
 
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da melhor proposta para “ELABORAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ESPORTI-
VOS DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS ATIVIDADES, PROGRAMAS, PROJE-
TOS E EVENTOS ESPORTIVOS PROMOVIDOS PELA DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E 
LAZER DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES/SP.”, conforme descrições abaixo: 

Item Código 
  

Descrição Und Qtd. Valor 
Unit. 

Valor total Marca 

1 002.026.149 APITO UND 6    

2 002.026.173 BOLA DE BASQUETE UND 4    

3 002.032.310 BOLA DE BORRACHA (BOLA-QUEIMADA N° 10) UND 25    

4 002.026.017 BOLA DE FUTEBOL CAMPO Nº 4 UN 12    

5 002.026.157 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO UND 30    

6 002.026.161 BOLA DE FUTSAL ADULTO UND 12    

7 002.026.159 BOLA DE FUTSAL INFANTIL UND 12    

8 002.026.160 BOLA DE FUTSAL JUVENIL UND 12    

9 002.026.164 BOLA DE VÔLEI UND 8    

10 002.026.174 BOLA PARA FUTVOLEI UND 4    

11 002.026.150 BOLSA GRANDE DE MEDICAMENTOS E MASSA-
GEM 

UND 6    

12 002.026.154 BOLSA PARA FARDAMENTO PERSONALIZADA UND 8    

13 002.026.147 BOMBA BIG DE ENCHER BOLA UND 6    

14 002.026.192 CAIXA DE SALTO PLYO BOX UND 2    

15 002.087.002 CAMISETAS DRY-FIT UND 100    

16 002.026.034 CANELEIRA DE FUTEBOL PAR 80    

17 002.026.170 CHUTEIRA DE CAMPO (PRETA E BRANCO) PAR 80    

18 002.026.189 CINTO DE TRAÇÃO DUPLO COM LIMITADOR UND 4    

19 002.026.171 COLETES PARA TREINAMENTO ESPORTIVO – 
KIT 10 PEÇAS 

KIT 10    

20 002.026.167 CONE ESPORTIVO 23CM - FLEXÍVEL UND 60    

21 002.026.187 CONJUNTO DE UNIFORME DE VIAGEM CJ 100    

22 002.026.172 CORDA DE PULAR EM NYLON 2,70 M UND 8    
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23 002.026.144 DISCO DEMARCATÓRIO FLEXÍVEL UND 60    

24 002.026.191 ESTACA DE AGILIDADE UND 30    

25 002.026.166 FITA DE MARCAÇÃO VÔLEI DE AREIA UND 2    

26 002.026.153 GALÃO/BOTIJÃO DE ÁGUA 12 LITROS UND 6    

27 002.026.185 JOGO DE BANDEIRINHA DE ESCANTEIO KIT 3    

28 002.026.186 JOGO DE BANDEIRINHA PARA ARBITRO C/ 
GIRO NO BASTÃO 

KIT 3    

29 002.026.155 JOGO DE UNIFORME COMPLETO DE FUTEBOL 
DE CAMPO CONTENDO 22 KITS 

KIT 10    

30 002.026.183 KIT 10 PRATOS CHAPÉU CHINÊS PARA TREINO KIT 6    

31 002.026.145 KIT CARTAO FUTEBOL CAMPO UND 4    

32 002.026.175 KIT SUPER BAND 4 INTENSIDADE KIT 8    

33 002.026.184 LUVA DE GOLEIRO PALMA EM LÁTEX PAR 10    

34 002.026.176 MEDALHA REDONDA PERSONALIZADA UND 350    

35 002.026.179 PAR REDE DE BASQUETE 4MM PAR 3    

36 002.026.140 PORTA SQUEEZE PARA 6 GARRAFINHAS UND 10    

37 002.026.178 POSTE PARA REDE DE VOLEI PAR 4    

38 002.026.156 REDE DE FUTEBOL DE CAMPO – NYLON – 4MM 
(PAR) 

UND 4    

39 002.026.158 REDE DE FUTSAL – (PAR) UND 4    

40 002.026.180 REDE DE FUTVOLEI 2MM UND 2    

41 002.026.162 REDE DE VÔLEI PRIFISSIONAL 2 FAIXAS DE PVC UND 3    

42 002.026.163 REDE DE VÔLEI PROFISSIONAL 4 FAIXAS (MAS-
TER) 

UND 3    

43 002.026.168 REDE FUTEBOL SOCIETY – MINI CAMPO UND 2    

44 002.068.013 SACO PARA BOLAS DE FUTEBOL – ADULTOS. UN 6    

45 002.026.141 SQUEEZE TERMICO 550ML UND 60    

46 002.026.004 TATAME EVA 100X100X30MM - 25 PLACAS CJ 3    

47 002.026.181 TROFÉU 30 CM APROX UND 60    

48 002.026.182 TROFÉU DE 120CM APROX. UND 20    

49 002.026.188 UNIFORME PARA COMISSÃO TÉCNICA CJ 20    

 
Total Global da Proposta: (Valor por extenso).  
Descrição dos itens conforme tabela referencial do Termo de Referência. 
Condições de Pagamento: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, con-
tados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega dos envelopes. 
Prazo de Condições de Entrega:  

Todos os materiais esportivos deverão ser entregues novos, de primeiro uso, sem qualquer tipo de 

recondicionamento, reutilização ou avaria, em perfeitas condições de uso e em conformidade com as 

especificações técnicas exigidas. 
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A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma flexível, permitindo o fornecimento parcelado ou 

conforme solicitação da Diretoria Municipal de Esportes, de acordo com a dinâmica e as necessidades 

das atividades, programas, projetos e eventos desenvolvidos. 

Para os materiais esportivos não personalizados, o prazo máximo para entrega será de 05 (cinco) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado, ex-

cepcionalmente, mediante justificativa formal da contratada e desde que devidamente autorizado 

pela Administração, considerando a conveniência e o interesse público. 

Para os materiais esportivos personalizados, tais como uniformes com brasão do Município, camisetas 

com estampa digital, medalhas, troféus ou outros itens que demandem identidade visual específica, o 

prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da ordem de forneci-

mento, considerando o tempo necessário para personalização, produção e logística, conforme práticas 

usuais de mercado. 

Os materiais deverão ser entregues na Diretoria Municipal de Esportes, localizada na Rua Irmãos Bran-

dini, nº 739, Centro, CEP 15640-049, São João das Duas Pontes/SP, de segunda a sexta-feira, no horário 

das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, nas quantidades solicitadas pela Contratante, acompanha-

dos da respectiva nota fiscal. 

DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
DECLARO, ainda, que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, incluídos, 
entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  
 
 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

E-mail:  

Nome do Responsável:  

Cargo:  

Local e Data:  

 
 

Carimbo e Assinatura 
Responsável
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/SL/2026 

PROCESSO Nº 009/SL/2026 
 

ANEXO III 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA   
 

 (apresentar em papel timbrado da empresa) 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº **2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº **2026 
 
A... (nome da empresa)..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo)..., telefone para contato 
(...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de lici-
tação na modalidade de pregão eletrônico, o que se segue:  
 
1. DECLARAMOS que conhecemos e concordamos com todos os termos do Pregão Eletrônico em 
epígrafe e que cumprimos plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital Re-
ferencial e o Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021;  
2. DECLARAMOS que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 
habilitação, bem como, não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, 
por nenhum órgão da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e 
que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administra-
ção, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
3. DECLARAMOS não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal de 1988;  
4. DECLARAMOS que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de ma-
neira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste 
certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
5. DECLARAMOS que estamos cientes e nos responsabilizamos pelas transações que forem efe-
tuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
6. DECLARAMOS que esta empresa enquadra-se como microempresa ou empresa de pequeno 
porte e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (SE ATENTAR A ESTA CLÁUSULA, 
CASO NÃO SE ENQUADRE, RETIRÁ-LA) 
7. DECLARAMOS que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III 
e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;  
8. DECLARAMOS que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos meios des-
critos no presente instrumento convocatório; 
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9. DECLARAMOS sob as penas da lei e para fins de contratação com a PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, que não possuímos em nosso quadro societário, servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
10. DECLARAMOS ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
11. DECLARAMOS que esta empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
12. DECLARAMOS que esta empresa cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021; (caso seja organizada em cooperativa); 
13. DECLARAMOS que a proposta econômica apresenta por esta empresa compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; e, 
14. A empresa DECLARA AINDA que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declara-
ção, que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que a falsidade de 
declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata 
o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n˚ 14.133/21. 
 
                                                                        Local e Data.  
 
  

_____________________________________________________ 
Assinatura, nome e número de identidade do declarante 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/SL/2026 
PROCESSO Nº 009/SL/2026 

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE GESTÃO 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ. 
........................................, Inscrição Estadual..................................sediada ................. (endereço 
completo) ......................, através de seu representante legal, o senhor 
________________________________________, portador do RG. _________________________ 
e do CPF. _____________________, interessada em participar no PREGÃO PRESENCIAL Nº 
***/2026, PROCESSO N° **/2026, DECLARA, sob as penas da lei, que fica designado para a gerencia 
de futura Ata de Registro de Preços/contrato e ajustes dela decorrentes a ser firmado com o Muni-
cípio de São João das Duas Pontes, a pessoa abaixo qualificada:  
Gestor:  
Cargo:  
RG:  
CPF:  
Data de Nascimento:       /      /      
Endereço residencial completo:  
E-mail profissional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
Celular.:  
 
 
 

____________, _____ de ____________ de 2026. 
 
 

_________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
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ANEXO V 
 

MODELO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 

 
 
__________ nome da empresa __________, inscrita (o) no CNPJ nº __________, com sede na 
__________, através de seu representante legal, infra-assinado, nomeia e constitui seu bastante 
procurador o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade RG nº __________, outor-
gando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
***/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº ***/2026, em especial para formular lances, negociar e 
efetuar as providências necessárias para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste 
procedimento. 

 
 

Local e data 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome e Assinatura do Represente Legal 

 
 
 
 
 
Observação: Este documento deverá ser assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou 
procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2026 

PROCESSO Nº ***/2026 
 

ANEXO VI 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, Inscrito junto ao CNPJ sob nº 45.116.712/0001-09, com sede na Rua Irmãos Brandini, nº 
503, Centro, CEP: 15640-000, na Cidade de São João das Duas Pontes, Estado de São Paulo, neste 
ato, representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ CARLOS BARUCI JUNIOR portador do CPF 
nº 407.048.688-73 e do RG nº 48.918.661-0, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026/SL/2026, mediante o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2026, RE-
SOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, sendo esta: 
(*******************************), incrita no CNPJ sob o nº __________, sediada 
_____________________, nº ___, Bairro __________, na cidade de ___________________, Estado 
de _____________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
_____________________________, (cargo), portador do RG nº _______________ e CPF nº 
_____________, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, aten-
dendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de “ELABORAÇÃO 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATE-
RIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS ATIVIDADES, PRO-
GRAMAS, PROJETOS E EVENTOS ESPORTIVOS PROMOVIDOS PELA DIRETORIA DE CULTURA, ES-
PORTE, TURISMO E LAZER DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES/SP.”, especificados 
nos itens do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº **/2026, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 
condições ofertadas na proposta é as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÕES MÍNIMAS QTE UNID MARCA VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR  
 TOTAL (R$) 

2.2. Os itens listados não serão necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois são quantida-
des estimadas; as licitantes obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referi-
dos itens até o término da vigência da ata. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus plane-
jamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o material. O 
Município não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes 
qualquer alegação sobre expectativa da compra.  
2.3. A quantidade estimada serve apenas como orientação, não constituindo garantia de fatura-
mento.        
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2.4. Além dos requisitos acima definidos, o objeto contratado seguirá as seguintes condições: 
2.5. Todos os materiais esportivos deverão ser entregues novos, de primeiro uso, sem qualquer 

tipo de recondicionamento, reutilização ou avaria, em perfeitas condições de uso e em conformi-

dade com as especificações técnicas exigidas. 

2.6. A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma flexível, permitindo o fornecimento par-

celado ou conforme solicitação da Diretoria Municipal de Esportes, de acordo com a dinâmica e as 

necessidades das atividades, programas, projetos e eventos desenvolvidos. 

2.7. Para os materiais esportivos não personalizados, o prazo máximo para entrega será de 05 

(cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser 

prorrogado, excepcionalmente, mediante justificativa formal da contratada e desde que devida-

mente autorizado pela Administração, considerando a conveniência e o interesse público. 

2.8. Para os materiais esportivos personalizados, tais como uniformes com brasão do Município, 

camisetas com estampa digital, medalhas, troféus ou outros itens que demandem identidade visual 

específica, o prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da or-

dem de fornecimento, considerando o tempo necessário para personalização, produção e logística, 

conforme práticas usuais de mercado. 

2.9.  Os materiais deverão ser entregues na Diretoria Municipal de Esportes, localizada na Rua 

Irmãos Brandini, nº 739, Centro, CEP 15640-049, São João das Duas Pontes/SP, de segunda a sexta-

feira, no horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, nas quantidades solicitadas pela Con-

tratante, acompanhados da respectiva nota fiscal 

2.10. A contratada deverá assegurar condições adequadas de armazenamento e transporte dos 

materiais até o local de entrega, responsabilizando-se pela preservação da integridade dos produ-

tos, de modo a evitar danos, avarias ou prejuízos à sua qualidade. 

2.11. O recebimento dos materiais será realizado em duas etapas: 

I – Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação quantitativa e conferência inicial 

das condições aparentes dos produtos; 

II – Recebimento definitivo, após a verificação da conformidade dos materiais com as especifica-

ções técnicas, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

2.12. Caso sejam constatadas irregularidades, divergências, defeitos, desconformidades ou inob-

servância das especificações exigidas, os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

devendo a contratada proceder à substituição dos itens rejeitados no prazo máximo de 48 (qua-

renta e oito) horas, contadas a partir da comunicação formal da Administração, sem qualquer ônus 

adicional. 

2.13. Sempre que aplicável, será exigida garantia contra defeitos de fabricação, não excluindo a 

responsabilidade da contratada pela qualidade, adequação e segurança dos materiais fornecidos, 

nos termos da legislação vigente e das condições contratuais. 

2.14. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espe-

cificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos ou refei-

tos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

2.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contra-

tada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

2.16. AS DEMAIS CONDIÇÕES, PRAZOS, EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

ESTÃO PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, DESTE EDITAL. 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
3. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 
3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenci-
ários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.2.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
5.2.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
5.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.3.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, conforme disponibilidade 
financeira no momento da execução do pagamento, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fa-
tura. 
5.3.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mo-
netariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, me-
diante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 
5.4.A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contra-
tação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.2.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
O prazo de validade;  
A data da emissão;  
Os dados do contrato e do órgão contratante;  
O período respectivo de execução do contrato;  
o valor a pagar; e  
 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquida-
ção da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas sa-
neadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariza-
ção da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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5.4.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.5.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar     
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na re-
ferida Lei Complementar. 
5.5.É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 
5.5.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
5.5.2.A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certi-
ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.5.3.O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (con-
tratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuí-
zos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vincu-
lada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
5.6.A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal de acordo com a instrução normativa número 1.234 
de 11 de janeiro de 2012 e com a Instrução Normativa nº 2.145, de 26 de Junho de 2023 da Receita 
Federal, bem como, Decreto nº 2482 de 30 de agosto de 2023, a qual dispõe sobre a retenção de 
tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública direta e indireta e de-
mais pessoas jurídicas que menciona pelo fornecimento de bens e serviços, ou seja, os valores serão 
retidos sobre todos os pagamentos que forem executados dentro da administração pública. 
 
6. DA VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA: 
6.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data do do-
cumento, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ul-
trapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dis-
ponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para for-
malização da ata de registro de preços: 
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6.4.1. Será mantido nos autos do processo para possível e futura contratação em caso de rescisão 
ou desistência, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
II. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, ob-
servada a classificação da licitação; e  
III. Mantiverem sua proposta original.  
6.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedo-
res registrados na ata. 
6.4.2.1. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.4.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
6.4.2.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
6.4.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanes-
centes, nas seguintes hipóteses: 
6.4.2.4. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condi-
ções estabelecidos no edital; e, 
6.4.2.5. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipó-
teses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
6.5. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será con-
vocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante so-
licitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devida-
mente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
6.6. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será dispo-
nibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
6.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições esta-
belecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
6.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores rema-
nescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
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7.1. As despesas com a execução do contrato a ser firmado em decorrência desta licitação pode-
rão ser suportadas por conta de Recursos Financeiros oriundas de Transferências Financeiras por 
parte do Governo Federal, Estadual e Recursos Próprios do Município, conforme dotação orçamen-
tária no Exercício de 2026. 
 
8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual re-
dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: (art. 25, Decreto Federal nº 11.462/23) 
8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre-
visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a su-
perveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
8.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
III. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   
IV. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades ad-
ministrativas. 
9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao can-
celamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrata-
ção mais vantajosa. 
9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às enti-
dades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, ob-
servado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documen-
tação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 
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9.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ge-
renciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veri-
ficar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.7. 
9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao can-
celamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço re-
gistrado, conforme previsto no item 9.2. e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atuali-
zará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fir-
mado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço regis-
trado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações de-
rivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por des-
pacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifi-
cação. 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determi-
nada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devida-
mente comprovadas e justificadas:  
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 
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11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades. 
11.2. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-
cado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
11.3.1. Advertência, nos casos do inciso I do art. 155, quando não se justificar penalidade mais 
grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 
11.3.2. Multa, nos seguintes termos: 
I. Multa moratória:  
a)  De 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela/item inadim-
plida (o), limitada a 30 dias. Ultrapassado esse prazo, poderá ocorrer a rescisão contratual, con-
forme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
b)  De 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, calculada sobre o valor total do con-
trato, até o limite de 30% (trinta por cento), exclusivamente nos casos de descumprimento de prazo 
para apresentação, complementação ou substituição de garantia contratual. 
II. Multa compensatória de 0,5% a 30% sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens I a XII do item 20.3, aplicada proporcional-
mente à gravidade da infração, observados os seguintes parâmetros:  
a) De 0,5% a 15% sobre o valor do contrato licitado para as infrações dos incisos I e II, e do IV 

ao VII do art. 155, da lei 14.133/21. 

b) De 15% a 30% sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s), para as infrações dos incisos VIII a 

XII; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total do ob-

jeto (inciso III). 

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do ente federativo res-
ponsável pela sanção, pelo prazo de até 3 (três) anos, nos casos dos incisos II a VII do art. 155; 
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
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pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos  incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do art. 155 , bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.4.2. As peculiaridades do caso concreto 
11.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-
entações dos órgãos de controle. 
11.5. Todas as sanções previstas no Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 
nos termos do art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.6.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, asse-
gurado o direito à prévia e ampla defesa. 
11.6. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021 
11.7. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme dispõe o art. 157 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
11.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, de acordo com a previsão do art. 
156, §8º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.10.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, des-
crita no item 12.2.7, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
11.11.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra-
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores está-
veis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  
11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor-
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
11.16. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata de registro de preços.  
11.17. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.18.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
11.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
11.20.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11.21.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, que não estão descritas neste instrumento, encontram-se definidos no Termo de Referên-
cia, anexo ao Edital e deverão ser utilizados diretamente como parâmetro para dirimir quaisquer 
dúvidas e conflitos quanto a execução do objeto licitado. 
12.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no 
Foro de Justiça da Comarca de Estrela D’Oeste-SP, com exclusão de qualquer outro por mais privi-
legiado que seja. 
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES-SP, ___ de __________ de 2026. 
 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 
__________________________________ 
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NOME DA EMPRESA 
Responsável Legal 

Cargo 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES 
___________________________________ 

José Carlos Baruci Junior   
Prefeito Municipal de São João das Duas Pontes 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 
PROCESSO Nº 009/2026 

 
ANEXO VII 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 
Objeto: ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DAS ATIVIDADES, PROGRAMAS, PROJETOS E EVENTOS ESPORTIVOS PROMOVIDOS PELA 
DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS 
PONTES/SP. 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº **/2026 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito 
junto ao CNPJ sob nº 45.116.712/0001-09, com sede na Rua Irmãos Brandini, nº 503, Centro, CEP: 
15640-000, na Cidade de São João das Duas Pontes, Estado de São Paulo, neste ato, representado 
por seu Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ CARLOS BARUCI JUNIOR portador(a) do CPF nº 407.048.688-
73 e do RG nº 48.918.661-0, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
e Empresa *******, Inscrita no CNPJ nº *****, localizada ******, doravante designada simples-
mente CONTRATADA, neste ato, representada por seu (cargo), o (a) Sr. (a) ***** portador(a) do 
CPF nº ***** e do RG nº ****, tem entre si justos e contratados a prestação de serviços em epi-
grafe, com base e fundamento legal no Artigo 92 da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
alterações posteriores, e, outras disposições que couberem, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enumeradas e documentos e proposta que integram o presente termo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato para ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS, 
DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS ATIVIDADES, PROGRAMAS, PROJETOS E 
EVENTOS ESPORTIVOS PROMOVIDOS PELA DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES/SP. 
1.2. Fica designado como Gestor do Contrato o Sr. Marcelo Fernandes Ribeiro, lotado no cargo de 
Diretor Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo da Prefeitura Municipal de São João das Duas 
Pontes. 
1.3. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sr. Junior Jocelyn Barbosa, 
Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Todos os materiais esportivos deverão ser entregues novos, de primeiro uso, sem qualquer 

tipo de recondicionamento, reutilização ou avaria, em perfeitas condições de uso e em conformi-

dade com as especificações técnicas exigidas. 

http://www.sjduaspontes.sp.gov.br/


  

 

 

DIRETORIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ENDEREÇO: RUA IRMÃOS BRANDINI, 503 – CENTRO - SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES-SP - CEP: 15640-049 
TEL: (17) 3481.1538 - www.sjduaspontes.sp.gov.br 

2.2.A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma flexível, permitindo o fornecimento parcelado 

ou conforme solicitação da Diretoria Municipal de Esportes, de acordo com a dinâmica e as neces-

sidades das atividades, programas, projetos e eventos desenvolvidos. 

2.3. Para os materiais esportivos não personalizados, o prazo máximo para entrega será de 05 

(cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser 

prorrogado, excepcionalmente, mediante justificativa formal da contratada e desde que devida-

mente autorizado pela Administração, considerando a conveniência e o interesse público. 

2.4.Para os materiais esportivos personalizados, tais como uniformes com brasão do Município, 

camisetas com estampa digital, medalhas, troféus ou outros itens que demandem identidade visual 

específica, o prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da or-

dem de fornecimento, considerando o tempo necessário para personalização, produção e logística, 

conforme práticas usuais de mercado. 

2.5. Os materiais deverão ser entregues na Diretoria Municipal de Esportes, localizada na Rua Ir-

mãos Brandini, nº 739, Centro, CEP 15640-049, São João das Duas Pontes/SP, de segunda a sexta-

feira, no horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, nas quantidades solicitadas pela Con-

tratante, acompanhados da respectiva nota fiscal. 

2.6.A contratada deverá assegurar condições adequadas de armazenamento e transporte dos ma-

teriais até o local de entrega, responsabilizando-se pela preservação da integridade dos produtos, 

de modo a evitar danos, avarias ou prejuízos à sua qualidade. 

2.7.O recebimento dos materiais será realizado em duas etapas: 

I – Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação quantitativa e conferência inicial 

das condições aparentes dos produtos; 

II – Recebimento definitivo, após a verificação da conformidade dos materiais com as especifica-

ções técnicas, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

2.8.Caso sejam constatadas irregularidades, divergências, defeitos, desconformidades ou inobser-

vância das especificações exigidas, os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, de-

vendo a contratada proceder à substituição dos itens rejeitados no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, contadas a partir da comunicação formal da Administração, sem qualquer ônus adi-

cional. 

2.9. Sempre que aplicável, será exigida garantia contra defeitos de fabricação, não excluindo a res-
ponsabilidade da contratada pela qualidade, adequação e segurança dos materiais fornecidos, nos 
termos da legislação vigente e das condições contratuais. 
2.10. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifi-
cações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos ou refeitos 
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
2.11.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
3.1. O contratante pagará à contratada, pelos serviços efetivamente prestados, relativo ao ob-
jeto do contrato, o valor de R$ **** (****) sendo este o Valor Global para o lote, conforme quadro 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
 

VALOR UNIT. 
 

VALOR TOTAL 
 

MARCA 
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CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO E DAS ALTERAÇÕES 
4.1. Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipótese de quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, em virtude de alterações dos preços 
de mercado, desde que requisitado formalmente pela parte interessada, a qual deverá apresentar 
documentação comprobatória da necessidade da revisão contratual, nos termos do art. 124, II, “d” 
da Lei nº 14.133/2021. 
4.2. No caso de o realinhamento ser pleiteado pela contratada, o mesmo deverá ser efetuado 
através de requerimento, protocolizado no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de São João 
das Duas Pontes, anexando documentação comprobatória. 
4.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
4.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
4.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exce-
der o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
4.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA 
5.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consig-
nados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminadas pelas fichas: 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re-

cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do serviço. 
6.1.2.  A referida fatura/nota fiscal deverá ser apresentada com um prazo não inferior a 10 (dez) 

dias antecedentes à data do vencimento. 

6.1.3. Caso os serviços não sejam prestados fielmente e/ou o documento fiscal apresente alguma 
incorreção/cobrança indevida, será considerado como não aceito e será devolvido a contratada 
para correções e o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização, observado 
o prazo disposto no subitem anterior deste Contrato, sem qualquer ônus ou correção a ser pago 
pelo contratante. 
6.1.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a con-
tratada suspenda a execução do contrato, bem como para aplicação de multas, juros e correção 
monetária. 
6.1.5. Caso o pagamento não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria 
ter sido    fornecido pela contratada, e isso motivar a paralisação do fornecimento, esta incorrerá 
nas penalidades previstas neste instrumento contratual, e não será paga nenhuma atualização de 
valor. 
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6.1.6.  A identificação de cobrança indevida após o pagamento da Nota Fiscal/Fatura será informada 
à contratada para que seja feita a devolução do valor correspondente no próximo documento de 
cobrança. 
6.1.7.  Quaisquer alterações nos dados para pagamento deverão ser comunicadas ao contratante, 
por meio de Carta, ficando sob inteira responsabilidade da contratada os prejuízos decorrentes de 
pagamentos incorretos devido à falta de informação, salvo se comprovado, por parte da contra-
tada, da ciência do contratante à sua comunicação. 
6.1.8.  Correrão por conta da contratada o ônus do prazo de compensação e todas as despesas 
bancárias decorrentes da transferência de crédito. 
6.1.9 Ocorrendo atraso de pagamento, por culpa do contratante, será procedida à atualização mo-
netária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempere do IGPM (FGV), verificada 
entre a data prevista para pagamento e a data em que o mesmo foi efetivado. 
6.1.10 Os pagamentos efetuados pelo contratante não isentam a contratada de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 
6.1.11 Não havendo expediente no contratante, a data de vencimento da obrigação será prorro-
gada para o 1º (primeiro) dia útil imediato, devendo esta comunicar com antecedência mínima de 
72 (setenta e duas) horas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados  a partir da data do 
documento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado mediante 
termo Aditivo, no interesse da Administração, respeitada a vigência máxima decenal, em conformi-
dade com o disposto no Artigo 107 da Lei nº 14.133/21, tendo validade e eficácia legal após a pu-
blicação do seu extrato na imprensa. 
7.2.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, em contratação por escopo prede-
finido independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instru-
mento. 
7.3. Os materiais fornecidos deverão atender integralmente à garantia legal prevista nos arts. 
18 a 25 do Código de Defesa do Consumidor, respondendo o fornecedor solidariamente por vícios 
de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DOS DEVERES 
8.1. SÃO DIREITOS DO CONTRATANTE: 
a) Receber os serviços objeto do presente Contrato nos termos e condições pactuados. 
b) Alterar unilateralmente o Contrato, nos casos previstos no Artigo 124 da Lei nº 14.133/21, ou 
rescindi-lo administrativamente em caso de inexecução total ou parcial de acordo com o referido 
diploma legal. 
c) Receber demonstrativo de conta detalhada dos serviços, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura 
de Serviços de Telecomunicações, por linha. 
d) Havendo contestação da conta de serviços, suspender a cobrança da parcela impugnada e pagar 
a parte incontroversa. 
 
8.2. SÃO DIREITOS DA CONTRATADA: 
a) Receber a remuneração dos serviços prestados, pelo preço e condições constantes das Cláusulas 
Terceira. 
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b) Propor ao Contratante a melhor forma de prestação dos serviços objeto do presente Contrato. 
 
8.3. SÃO DEVERES DO CONTRATANTE: 
a) Cumprir os prazos de pagamento estipulado neste instrumento e na legislação. 
b) Fiscalizar a execução dos serviços prestados pela contratada, inclusive quanto á continuidade da 
prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pelo contra-
tante, não devem ser interrompidos. 
c) Comunicar à contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na 
prestação dos serviços. 
d) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação dos preços vigentes, na data da emissão 
das Fatura/Nota Fiscal. 
 
8.4. SÃO DEVERES DA CONTRATADA: 
a) Disponibilizar os Serviços para uso do Contratante dentro dos parâmetros e rotinas estabe-
lecidas e do prazo pactuado neste Contrato, implantando de forma adequada, a supervisão perma-
nente dos mesmos, de modo a obter uma operação correta e eficaz. 
b) Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento, devendo 
as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte e quatro) horas. 
c) Utilizar pessoal devidamente habilitado para os serviços contratados. 
d) Abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem ônus para o contratante, se não previstas 
neste Instrumento. 
e) Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do contratante, no acompanhamento 
da execução do serviço, prestando todos os esclarecimentos que lhe foram solicitados e atendendo 
ás reclamações formuladas. 
f) Comunicar ao contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar infor-
mações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pelo Gestor do 
Contrato. 
g) Atender prontamente quaisquer exigências do Gestor deste Contrato, o que for relacio-
nado ao objeto ora contratado. 
h) Assumir como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações da contratada. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo com-
portamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que 
sejam causados ao contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 
i) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos 
do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
j) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
k) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em li-
nha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 
ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previs-
tas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.sjduaspontes.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


  

 

 

DIRETORIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ENDEREÇO: RUA IRMÃOS BRANDINI, 503 – CENTRO - SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES-SP - CEP: 15640-049 
TEL: (17) 3481.1538 - www.sjduaspontes.sp.gov.br 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-
cado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
9.2.1. Advertência, nos casos do inciso I do art. 155, quando não se justificar penalidade mais 
grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 
9.2.2. Multa, nos seguintes termos: 
I. Multa moratória:  
A) De 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela inadimplida, 
limitada a 30 dias. Ultrapassado esse prazo, poderá ocorrer a rescisão contratual, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
B) De 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, calculada sobre o valor total do con-
trato, até o limite de 30% (trinta por cento), exclusivamente nos casos de descumprimento de prazo 
para apresentação, complementação ou substituição de garantia contratual. 
II. Multa compensatória de 0,5% a 30% sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela con-
duta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens I a XII do item 20.3, aplicada propor-
cionalmente à gravidade da infração, observados os seguintes parâmetros:  
A) De 0,5% a 15% sobre o valor do contrato licitado para as infrações dos incisos I e II, e do IV 
ao VII do art. 155, da lei 14.133/21 
B) De 15% a 30% sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s), para as infrações dos incisos VIII a 
XII; 
C) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total do 
objeto (inciso III). 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do ente federativo res-
ponsável pela sanção, pelo prazo de até 3 (três) anos, nos casos dos incisos II a VII do art. 155; 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos  incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do art. 155 , bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
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II. As peculiaridades do caso concreto 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-
entações dos órgãos de controle. 
VI. Todas as sanções previstas no Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 
nos termos do art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 
10.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no 
todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 
11.1. Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos 
e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
11.2. O contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legis-
lação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente 
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de te-
rem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o con-
trato não mais lhe oferece vantagem. 
12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido. 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavel-
mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos 
12.6.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
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13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS: 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, os Decretos Municipais nº 2.455/2023 e 2.447/2023, bem como, as demais 
normas federais aplicáveis. Ainda, aplica-se subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contra-
tos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Estrela d’Oeste/SP, excluído qualquer outro. 
15.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

São João das Duas Pontes, data. 
 
 
_____________________________________      
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES            
CONTRATANTE                                                                             
José Carlos Baruci Junior                                                               
Prefeito Municipal  
                                           
____________________________________________________ 
Empresa 
PROPRIETÁRIO 
CARGO 
 
GESTOR 
 
__________________________________________________ 
 
 
FISCAL DE CONTRATO  
 
__________________________________________________ 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1º                                                                                     2º 
 
____________________________                          __________________________ 
CPF:                                                                                 CPF: 
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